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6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (confonne o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00(Um real).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será promogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encemada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos,
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a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÂO/MA, http://www.licitasaQmateus.cQm.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n® 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5®/o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
§ 2®, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras:

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com dekiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iicitantes.

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complemenlares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,
tais como composição de preço unitário.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, obsen/ado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel:

8.3.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30®/o (trinta por cento)
do valor estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilídade da proposta.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilídade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta;
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8.6.1.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por melo eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser Indicado e
dentro do prazo de 24(vlnte e quatro) horas contados da solicitação;

8.6.3.1. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000 São Mateus do Maranhão/MA, no horário de
08h00 às 12h00 ou das 14h00 às 16h00, devendo ser recebida pelo pregoeiro ou quaisquer membros da equipe de
apoio, ou ainda, por alguém responsável pelo setor de compras, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser
entregue 1 (uma) unidade para cada Item solicitado através do chat;

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada;

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência;

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas petos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento;

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
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diversas das previstas neste Edital;

8.9.1. Também nas hiipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERÀ VERIFICAR O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COII/IPRAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
(vww.licitasaomateus.com.br);

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www.Dortaldatran5Darencia.qQv.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(httDs://portal.tcu.qQv.br/resoonsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (hitps://certidoes-
apf.aDPS.tcu.QOv.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário:

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocoiréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas;

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros;

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.
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9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o iicitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.8. No caso de ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica:

9.2.1. É dever do Iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada:

9.2.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a ínabilitação do Iicitante, exceto se a consulta aos sitios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certidão{ões) vàlida(s),
conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de Ínabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houverdúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Iicitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Iicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede:

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio www.oortaldoemDreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
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constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
confomie o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAÜ) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1,751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.9.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
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equivalente, na forma da lei;

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(se$senta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser
apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas
(RESOLUÇÃO CFC N® 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012) devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da empresa;

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo IJnico, 1.181, Parágrafo IJnico e
1.184, §2® da lei 10.406/2002;

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercicio financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo IJnico, 1.181, Parágrafo Ünico e 1.184, §2® da leilO.406/2002;

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
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Ativo Circuiante

LC = Passivo Circulante

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
^  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.12. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013.

9.10.13. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, OU de sua
sede de origem, de acordo com o Art. 1° do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de
antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento.

^  9.11.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante fomeceu ou fomece materiais/serviços compatíveis com o objeto deste Termo de
Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e caroo/funcão:

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta finai do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

10.8. As propostas que conteníiam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto è, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recomer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso Invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da sessão
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pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o íicitante declarado vencedor não
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art, 43, §1° da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mall, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do
íicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Íicitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praücados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: è todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
íicitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao íicitante melhor classificado.
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14.8. Havendo um ou mais licilantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do lícitante vencedor, estes
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fôse compebtiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual referente à
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14,10 tem por objetivo a formação de cadasto de reserva no caso de
Impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas filpóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas
nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fomecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal
7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do
Maranhâo/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato {conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes Instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, confonne o
artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Editai;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste
Editai.

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria
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Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a
obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial.

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera
expectativa de contratação (Acordão n" 128515/Plenário).

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada{s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,
ainda, recusar-se a assiná-lo, Injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.

15.4. O prazo de convxação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico como órgão gerenciador a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizaro procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ala de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
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16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatòrio; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades
previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços
do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam fonnalizados e aprovados pela
autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatòrio; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, órgão responsável pelo gerenciamento do
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por ó^ãos
não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da
Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
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18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n®
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes {art. 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n®
7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Marantião/MA poderá autorizar, excepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante.

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a fiomologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudícatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

20.3. Aitemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-io para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudícatário e aceita pela Administração.

20.5. O Aceite da Nota de Empenfio ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
recontiecimento de que;

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei n® 8.666, de 1993;
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20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n®
8,666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.6. A vigência do contraio será até 31/12 do corrente ano, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, inciso 1 ° da Lei n® 8,666/93,

20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art, 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018,
e nos termos do art, 6®, III. da Lei n® 10,522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN,

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
neste Editai, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato;

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato,

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO E GARANTIA DO PRODUTO.

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência,

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, " "

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10,520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993 a
empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);

b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo Inidôneo ou Ilícito;
g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

I) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso Injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "fa", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, Inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Muita moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas

hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução

total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do (Município pelo prazo de até cinco anos.

25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 22.2

25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ã empresa, obsen/ando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n" 8.959/2009.

25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.
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25.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas paia Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas totai ou
parcialmente da multa.

25.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;

25.8. Aiém das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em
conformidade com a Lei Federai n° 8.666/93;

25.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as
ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

25.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

25.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções
administrativas previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E 00 PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
vww.iicitasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da ímpugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatòrio deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via intemet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico wvw.iicitasaomateus.com.br.

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame:

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro,
nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem gerai,
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serão cadastradas no sítio www.licitasaomateus.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou
particular {instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital),

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico,

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da ísonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da ísonomia e do interesse público.

27.10. O licitante è o responsável pela fidelidade e legitimidade das infonnações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação:

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das Informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões
de Interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório:

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato;

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter
sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www.llcltasaomateüs.com.br.httDs://aDP.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/Drocedimento. através do e-mail
cplsaomateus2021@amail.com. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n' 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus do Maranhão/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do prxesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
ANEXO iV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 03 DE AGOSTO DE 2023.

Thiago Rezende Aragão
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Portaria n" 008/2021

IMi.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 026/2023

J<12

\M

ANEXO i - TERMO DE REFERENCIA

;1. - OBJETO:

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Pesca do Município de São Mateus do Maranhão/MA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A Secretaria de Agricultura e Pesca visa promover© desenvolvimento das atividades de pesca no município.
Uma de suas propostas é o resgate a tradição e a cultura dos Pescadores, desse modo a presente proposta consiste
em distribuir aos pescadores Materiais básicos na manutenção de suas embarcações.

2.2. Justificamos a implantação do Projeto, pois o mesmo tem como objetivo beneficiar famílias de
agricultores/pescadores, principalmente para abastecer estas famílias com o fim de proporcionar uma condição que
ofereça garantia de que eles possam dispor de melhorias para exercer a atividade pesqueira o ano inteiro, sem precisar

estar explorando equipamentos de trabalho que alcancem uma baixa produção de pescado fazendo com que os

resultados sejam de pouca produção tanto para consumo como para exercer a comercialização.

2.3. Logo, a aquisição dos equipamentos para Pesca è uma proposta com metodologia por demais acessível
neste caso especifico que venham facilitar a atividade das famílias beneficiárias do projeto.

3. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço

que será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em conformidade com

a legislação pertinente.

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura
contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo

disposição legal em contrário.

3.3. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega
no endereço descrito neste Termo de Referência.

4. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência.

4.2. Os produtos/sen/iços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme
quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência.

4.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e
dos usuários.

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES; 4

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão
Eletrônico será a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.

5.2. Considerando a especificidade do objeto e verificando que o gerenciador exclusivo da ata será a Secretaria
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Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico justifica-se a dispensa da participação das demais Secretarias
Municipais, com base no art. 4®, § 1® do Decreto n° 7.892/2013.

6. DO ENQUADRAMENTO LEGAL;

6.1. O objeto deste Termo de Referência è considerado comum porque é definido mediante especificações usuais
no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente, cabendo a adoção da modalidade PREGÃO,
nos termos do parágrafo único, do art. r, da Lei 10.520/2002.

6.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o
universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente
atendido mediante a adoção dessa modalidade.

6.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n® 123/2006 com alterações da Lei Complementar n®
147/2014 e. subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

6.4. Em atendimento à LC n® 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, alterada pela LC n® 147/2014, e de acordo a regulamentação de Decreto n® 8.538/2015, fica
estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a
realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art. 7® do
Decreto acima mencionado.

6.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n® 029/2015, de acordo
com a conveniência/demanda da secretaria.

7. DOTARÃO ORÇAMENTARIA: y

7.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7®, § 2® do Decreto Federal n®

7892/2013.

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: ^ ̂

8.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço por item,

observadas as especificações definidas neste Termo de Referência.

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO;

9.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

9.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA, quando a(s) convocada(s) não
comparecer no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a

assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabiveis.

9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela parte,
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA.
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9.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instnjmento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,

9.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto
à administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte,
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas
legislações vigentes.

9.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo quando
solicitado pelo fomecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
contratante.

9.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facuitando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO:

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vidos redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como; marca qualidade e forma de uso.

10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.666, de 1993.

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível
com o objeto especificado neste Temio de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento.

11.2. Atestado de Capacidade Técnica fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais/serviços compatíveis com o objeto deste Termo de
Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e carao/funcão:
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12. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO
OBJETO.

12.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal

de Agricultura e Pesca de São Mateus do Maranhão/MA, devendo iniciar o fornecimento em até 15 (quinze dias) dias
úteis, contados da solicitação da Secretaria Solicitante; E suas respectivas dependências mediante Ordem de

Fornecimento cedida pelo setor competente.

12.2. O tiorário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do almoxarifado central das OShOOmin às
12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis.

12.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;

12.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA.

12.5. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fomecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

12.6. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

12.7. Provisoriamente, peto responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO;

12.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsen/ação. ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

12.9. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vidos que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

12.10. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;

12.11. Confrontação entre a marca cotada na licitação e os equipamentos entregues.

12.12. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e
amassados.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: §3

13.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado
de acordo com o art. 57, § 1° da Lei n" 8.666/93.

14. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: /Ti

14.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de atê 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas
em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.
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14.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, até o 5®
(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

14.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

14.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades Impostas ou Inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

14.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores
corespondentes a multas ou Indenizações devidas pela Contratada.

14.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme
art. 40, §3®, Lei n® 8.666/93.

14.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por Igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as Incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total
responsabilidade.

14.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

14.10. EM = I X N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira =
0,00016438, assim apurado:

I = TX I = I = 0,00016438

(6/100)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: ' ifÍ

15.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle
dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da
Lei n® 8.666/93.

15.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-ihe(s) assegurada à prenogativa de:

15.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;

15.4. Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos produtos, determinando o que for necessário à
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regularização das faltas ou defeitos observados;

15.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos produtos.

15.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

15.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser

comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

15.8. A Realização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

1^ li. obri^ôesd^(;:ontrat;ante: , :ii

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento contratual o seguinte;

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Solicitante;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar á CONTRATADA, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Obsen/ar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou
substituição do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência.
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16.2. Exigir o imedialo afastamenio de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que Ifie foram atribuídas.

16.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

17.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprirtodas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanfiado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, tipo. procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que veníiam a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a
representar a empresa, e. os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Solicitante;

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

k) fvianter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N® 06.019.491/0001-07
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condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

18.; DOREAJUSTE:

18,1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

19. DASÜBCONTRATAÇÃO:

19.1. Fica vedada a subcontratação.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

20.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

21. PRAZO DE VIGêNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

21.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: • . :k

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993 a
empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição);
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;
1) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

22.2. A empresa que cometer quaisquer das Infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo
previsto;

b) Muita moratória de até 0,3®/o (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 5®/o (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.
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e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será apiicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo

percentual do subitem acima, será apiicada de forma proporcionai à obrigação inadimpiida;

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município peio prazo de até cinco anos,

22.3. A muita poderá ser apiicada concomitantemente com as sanções previstas na ietra "g" do subitem 22,2

22.4. A apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampia defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9,784, de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009,

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade,

22.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.

22.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;

22.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser apiicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em
conformidade com a Lei Federal n° 8,666/93;

22.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências, A seguir seguem-se as
ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

22.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-io devidamente informados
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

22.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhâo/MA as sanções
administrativas previstas neste editai, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública,
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ANEXO

(Regisbo de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fomecimento de materiais e
equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do
Município de São Mateus do Maranhão/MA).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL DIVISÃO

KIT PESCA - Molor a Gasolina do tipo eixo
horizontal e com potência de 5,5 HP Tipo:
Monocilíndrico, Refrigerado a ar, 4 tempos,
Horizontal, OHV Ciíindrada: 163 cc, Potência
máxima: 6.5 HP (3,49 kW) - 3600 rpm, Taxa de
compressão: 8.5:1 Tipo do eixo: Chavetado 1"
polegadaüiâmetro x curso: 68 x 45 mm- Diâmetro
do eixo: 1" (pol)- Capacidade de óleo no carter:
0,6 Litros- Consumo aproximado: 1,8
l/hCapacidade do tanque: 3,6 Litros- Sistema de
partida: Manual e jogo de chaves de Velas;
Conjunto Rabeta Para motor a gasolina com kit
parafusos: Caixa de Isopor capacidade 80 litros;
Conj. Panagem 020 x 35 x 48; Corda Monofio;
Chumbo Prego; Tubo fio Seda 210/12; Pacote de
Bola Pescada n" O (50 unidades); Reservatório
plástico para água 20 litros; Colete de salvas
vidas homologado pela marinha cap. 100 kg ( 2
para cada beneficiário),
KIT PESCA - Motor a Gasolina do tipo eixo
horizontal e com potência de 5,5 HP Tipo:
Monocilíndrico, Refrigerado a ar, 4 tempos.
Horizontal, OHV Ciíindrada: 163 cc. Potência
máxima: 6.5 HP (3,49 kW) - 3600 rpm. Taxa de
compressão: 8,5:1 Tipo do eixo: Chavetado 1"
polegadaüiâmetro x curso: 68 x 45 mm- DiâmeUo
do eixo: 1" (pol)- Capacidade de óleo no carter:
0,6 Litros- Consumo aproximado: 1,8
i/hCapacidade do tanque: 3,6 Litros- Sistema de
partida: Manual e jogo de chaves de Velas;
Conjunto Rabeta Para motor a gasolina com kit
parafusos; Caixa de Isopor capacidade 80 litros;
Conj. Panagem 020 x 35 x 48; Corda Monofio;
Chumbo Prego; Tubo fio Seda 210/12; Pacote de
Bola Pescada n" O (50 unidades); Reservatório
plástíco para água 20 litros; Colete de salvas
vidas homologado pela marinha cap. 100 kg ( 2
para cada beneficiário).

KIT 180
R$

4.810,06
R$

865.810,80
COTA

PRINCIPAL

KIT 60
R$

4.810,06

R$
288.603,60

COTA

RESERVAD

A
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.05.05.0010

SESSÃO PÚBUCA:_/_/2023, ÀS H MIN {.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO / MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

N® DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R?

1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO. TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,
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4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA

(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023"

ANEXO III - "MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

lima. Sra.

Pregoeira
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/XXXX.
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX.

Prezado Senhor,

A empresa , inscrita no CNPJ n® por Intermédio de seu representante legal o (a)

Sr{a) portador (a) da Cl n' e do CPF n® DECLARA, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penai Brasileiro, que:

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.® 8.666/93,
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a
todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9®, iii, da Lei Federal n,® 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 9®, I e II, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

0. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

2) Quanto à elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;
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f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que
identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" Q26/2Q23

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.05.05.0010

O município DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio , inscrita no CNPJ/MF com sede na bairro. São Mateus do Maranhão/MA -
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo o Sr braslieiro{a), poríador(a) do R.G n®

e inscri{o{a) no CPF sob n° , residente neste Município de São Mateus do Maranhão/MA, neste ato
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N°.,../ tudo em conformidade com o processo administrativo n®...,/ , nas cláusulas e condições
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa CNPJ estabelecia na Rua/Av n® Baimo , na cidade de

- Estado de , CEP Fone/Fax E-mail neste ato representado pelo Sr{a)
brasileiro(a) portador do RG SSP/,.., e CPF/MF n® atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1, A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo l do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® /
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n® / completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se
as partes em todos os seus termos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® / -
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Item Especificação Unid Quant.
Valor Registrado R$

Unitário Total

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustàvel. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de sen/iços
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pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
regísfio a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis alterações da
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo
único do artigo 61, da Lei de Licitações.

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal
de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Municipio de São Mateus do Maranhâo/MA, não ensejando a
obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial.

3.6.0 detentor da Ata de Registro de Preços declara está ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa de
contratação (Acordão n" 128515/Plenàrio).

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGêNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses continues, contados a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, Termo de
Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da
licitação e anexos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que
trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos
preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações
junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput doart. 65 da Lei n® 8.666,
de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oiiginalmente constante da proposta do Fomecedor e aquele
vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilibrio da equação econômico-financeíra, serão
publicadas no Diáiio Oficial.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitarecontratarcom a Administração nos termos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador,

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fomecedor.

8.5.0 fomecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fomecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser fomiulada com antecedência minima
de 15 (quinze) dias, instruida com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e
decisão da Administração Pública Municipal.

8.7.0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste
instrumento,

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fomecedores, mediante o
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial,

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao
da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua
vigência.

9. CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos:

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validadas encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabiiizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obhgando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com
caracteristicas e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para
representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.1.10. Arcar a)m todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando
necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fomecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper
imediatamente a aquisição/prestação, se foro caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo
fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
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não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consuita ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Púbiica que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este, através da CCL, indique os possiveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a
ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (arí. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013,
alterado pelo Decreto n" 9,488, de 2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes (art, 22, §3® do Decreto n® 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n®
7,892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata,
quando solicitada pelo órgão não participante,

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

12. CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei
N,® 10,520/02, e subsidiariamente a lei 8,666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira,
conforme quantidades e especificações constantes no Temio de Referência - Anexo i do Edital da Licitação que deu
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa,
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n°
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

14. CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA- DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do
Maranhão/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento,
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Mateus do Maranhão/MA de de 2023.

XXXXXXXXXX Rep. Legal
Órgão Gerenciador Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ^023

Contrato n® XX/2023.SMT

Processo Administrativo n® XXXXX/202X-SMT

Pregão Eletrônico n® XXX/202X-SMT

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O município de São MATEUS DO MARANHÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, E A
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO:

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, Inscrita no
CNPJ n® XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX - XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n® XXXX SSP/MA, CPF n® XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o
n® XXXX, Inscrição Estadual n® XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF n® XXXX, têm, entre si, ajustado o
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/XXXX, submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Federal n® 10.520/2002,
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de
referência anexo I do edital.

1.2. Integram o presente Contrato, Independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/202X;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA
c) Ata de Registro de Preços n" _/202X.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de
acordo com o art. 57, § 1® da Lei n® 8,666/93.

3. CLÁUSUU TERCEIRA-DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decomentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas
em vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Iviunicipal de São Iviateus do Maranhão, até o 5°
(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar
quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes.

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente,
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta
cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimpiemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme

art. 40, § 3®, Lei n® 8.666/93.

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total

responsabilidade.

5.9. Nos casos de eventuais acasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

5.10. EM = IX N X VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

l=TX ! = (6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6®/o

6. CLAUSULA SEXTA-DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual.

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE
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ACEITABILIDADE DO OBJETO;

7.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pesca de São Mateus do Maranhão/MA, devendo iniciar o fornecimento em até 15 (quinze dias) dias úteis,
contados da solicitação da Secretaria Solicitante; E suas respectivas dependências mediante Ordem de Fomecimento
cedida pelo setor competente.

7.2. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do almoxarifado centrai das OShOOmin às

12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários
determinados ocasionará penalidades cabíveis.

7.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e,
as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada:

7.4. A fiscalização gerai e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
São Mateus do Maranhão/MA.

7.5. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fomecedor e um para a unidade). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fomecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

7.6. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n" 8.666/93:

7.7. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO;

7.8. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

7.9. Neste caso, o recebimento dos equipamentos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será

considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.

7.10. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça

proteção ao calor e à umidade;

7.11. Confrontação entre a marca cotada na licitação e os equipamentos entregues.

7.12. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e

amassados.

8. CLAUSULA OITAVA-DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela
Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle

dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei
n" 8.666/93.

8.2. 0(s) servidor (es) designadofs) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

8.3. Fiscalizar e atestar o fomecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora;
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8.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados;

8.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer Informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecímento dos produtos.

8.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações

de sanções e alterações do mesmo.

8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser

comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

8.8. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e
no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste
Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a; marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade;

c) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,
13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n® 8.078, de 1990);

d) Responsabilizar-se solidarlamente com os fornecedores pelos vidos de qualidade e/ou quantidade que os
tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo no fomecímento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vitimas seus empregados, quando do
transporte e da entrega do objeto.

f) Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com
avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual;

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a representar
a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail);

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Secretaria Sollcitante;
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j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

9.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o seguinte;

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato,
através do servidor designado pela Secretaria Solicitante;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou comgido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas
neste Termo de Referência, na proposta e no contrato;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA;

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição
do produto (s) ou peça (s);

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência,

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de
qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das
suas funções que lhe foram atribuídas.
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10.3. A secretaria solidtante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993 a

empresa que:

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição):
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou
do Contrato

c) Não mantiver a proposta;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto;

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Adminisbação, poderá

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alinea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes,

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença;

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas
hipóteses não previstas nas alineas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida.

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total
do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

OEm caso de Inexecução parcial das obrigações assumidas, a muita compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o conseqüente
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos,

11.3. A muita poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 22.2

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993 e
subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

11.6. Atrasos cuja justificativa sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta, ser isentas total ou
parcialmente da multa.

11.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato;

11.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em
conformidade com a Lei Federal n® 8.666/93;

11.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as

ocorrências e a pontuação para cada uma delas;

11.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

11.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhâo/MA as sanções

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO

11.12. Fica vedada a subcontratação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido:

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIll, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com a devida motivação,
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior:

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e,

c. Por via judicial, nos termos da legislação.

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIll, do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, além de
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme
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fixado no subiíem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida liquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as
conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n" 8.666/93, no que couber.

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do ailigo 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei
8.666.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer titulo de
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou fisica que os houver apresentado.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-REAJUSTE DE PREÇOS

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16. CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993.

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original: sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

17. CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93,
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do contrato.

18. CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de
ambas as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício
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da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu
direito a qualquer tempo.

19. CLÁUSULA DÉCiMA NONA-DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU).

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer
outro, por mais privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

São Mateus do Maranhão, de de .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

São Mateus do Maranhão - MA, CEP: 65.470-000, CNPJ N" 06.019.491/0001-07
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N- 026/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA,
torna público aos interessados que, com base na Lei 10.520/02, Decreto federal n°
10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar às llhSOmin (horário de Brasília] do dia 22 de Agosto de 2023,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n- 026/2023, do tipo menor preço unitário,
tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus
do Maranhão/MA.. A sessão pública acontecerá pelo site:
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www,licitasaomateus.com.br. httDs://www.saomateus.ma.gov.hr/ e através do
e-mail cplsaomateus2021@gmail.com. e através do Sistema de Informações para Controle
de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n^ 42, CEP: 65.470-000, Centro - São
Mateus /MA, no horário das OBhOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas).

São Mateus do Maranhão/MA, 03 de agosto de 2023.

"^Vl/JLOUX
TACIANE RIBEIRO SOUSA Dlt

Pregoeira Municipal.
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ÓfgSo: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão )JA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05,05.0010/2023

O Município de São Mateus do Maranhão- MA. torna público aos interessados que, com base na
Lei n° 10.520/02, Decreto federal n* 10,024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores, fará realizar às llh30min (horário de Brasília) do dia 22 de Agosto de 2023.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 026/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura e Pesca do Município de São Mateus do Maranhão/MA.. A sessão pública acontecerá pelo site:
http://www,licitasaomateus-com.br, O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:

www,licitasaomateus,com,br, https://www,saomateus.ma.gov,br/ e através do e-mail

cplsaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de Contratações
Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, Localizado na Praça da Matriz, n°

42. CEP: 65,470-000, Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze

horas).

São Mateus do Maranhão/MA. 3 de agosto de 2023

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Pregoeira

E&to conteúdo não substitui o publicado na versão ccrtlficacla
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DOS PATOS

tXniATO DE CONTRATO NI 4S.I)0t/}nj

Protcíso AtlminisH3livo n» 0I0M1/Í023 PiRTfS: Prciclluro Munii.pjl do Ho loJo doi
Patos • MA, arraycs da Secretaria Wjeicipal do Saúde, representado pelo Sr^. Kairo Coelho
Oe Sousa Corrêa, Secretário Municipal de Saúde, e a empiesa: 1. FfiTOSA Bf Sí - DEMAIS
(PRIME PRESTADORA), inscrita no CNPJ nt 21.0S9.9S5/OOOl 20, localiiada na Av. Daniel de
Ia Toucne, Condomínio Via Ia Touche Cenier, Sala 112. Bairro Cohajap, Sâo Luis/MA •
CtP;b5.ü72 45S, representada pelo Sentior; lellton fellosa Dc Sá. flü n»: 5A<Slli963, CPf
n»; 001 87P 23.3-7S, rtorauante denominada simplesmente CONTRATADA. OBISTO;
Prestação de serviços de terceintaçao de milo de obra, apoio administrativo c crocdicntc
para supnr as necessidades da Secretaria Municipal de Saúrie, VAIDR DO COaORATO: RS
l.BOS.bB2,GO (um mitbSú, oitocentos e cinto nill, quinhentos c oncnta e dois reais). ÜAIA
DA ASSINATURA: 03 de agosto de 2023. VIGÊNCIA: 12 meses. MOOAUOADE. Pregio
Eletrônico is' SRP - 040/2023, com FUNDAMENTAÇÃO 1F0A1: na Ic-I n" 8.666. de 21 de
junho de 1993. da Lei n« 10520, de 17 de julho de 2002 e na lei n' 8.07S, de 1990 -
Cddiso de Defesa do Consumidor, do Decreto n" 7 897. de 23 de janeiro de 2013.
OOTACÍO ORÇAMENTARA. 03 FUNDO MUNICIPAL DC SAIjOE FMS 02 PODER EXECl/TIVO
02 16 fUNDO MUNIOPAL OE SAÚDE 021600 fUNOO MUNICIPAL DE SAÜOE 10 SAÚDE 10
304 Wlllineia Sanitária 10 304 0032 FORTAlíCIMENTQ DAS AÇãCS 0£ VIGILANOA
SANUARIA 10 304 (X1.12 208S 0000 CAFACITAÇit) DE PRllflSSIIlNAlS dUE ATUAM NA
VirSiuSNCiA LM S,\UD£ 10 302 Assistênda Hrrspitalar e Aitibulaturial 10 302 0031 SAÚDE E
ATENÇAO [>E MEDIA COMPLEXIDADE 10 302 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO C
IMPttMENIAÇAO DE Rtút DE SERVIÇOS NOSPlIAlAItS 10 301 Atenção Básica 10 301
0014 SAÚDE MELHOR PARA TODOS 10 304 0014 2068 DOOO MANUTENÇÃO E
IMPlEMENTAÇÃO DAS AÇÕES 00 PROGRAMA SAÚOF DA FAMII IA 10 172 Administração
Geral 10 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA 10 122 0003 2017 OOOO MANUTENÇÃO E
rUNCIONAMENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 3 3.90.3900 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS 00 MARANHÃO

AVISO DE KCITAÇAO
PREGÃO ElEIRÔNICO N" 24/2023

PROaSSO ADMINISTRATIVO N« 2023.05.15 0016/2023
O Muniapto óé Sio MsTtUi do MA. (ocru público atm qu^.

com biU rw n» 10.S20A)2. C>ra«to a* 10.024/2019 • hjtK>dL3nam«nle ̂  dipovçòn
da Ui n« «.666/93 c iua 9R<r»cões poslcnorci. rc»lt<4r lObO^ran (hotaria do DnsiMi) do
A 17 de Acosto dc 2023. liotbclo Oi moda(«Mc PfcgSo ̂ letr£nko rfi 024/2023. do menor
pfcco uníurio. Ictido por otqcto c Rc$í)lrv dc pregos ptKO futum c cvcniud eontraUfâo dc
empresa cv^^ii/ada para a de in&trumcnios MuMAise pata diertder a&
rtee^^vdadn das secretands muftigpaiS do ME.ndp40 de Uo Maieus do Maranh&o/MA. a sessdo
publr.a acontecera pelo s<te: hnp //«vww IcitasaonulAis ctvn.br, O [ditai esta (bspmEMuado, na

r>â endereço eletrônico: vnww.licttasjomaUus^omJv.

ha(n//www4aotnaTcui.ma^tov tr/ c attavés do c mail CDlSMmatCMS202lé^itmaáiMm. catravés
do Sistcmodc informações para Corrtrc^cde Coniralaçôcs PúUtcasdo tstadodo Maranhjo IStNC-
CONI RATA/MA| t lamWm poderòo ser tidos c/ou ubiidos na Sala d.i CofT^rss3o Pcrmancnic dc
Ijc^(2u. sanado no Centro AdmírtisiraOvcj. localiradu na Praça da Mam'/. n» 4?, CFP: 65,470000.
Ceniro • SJo Mateus/MA, no homriodaiOôhOOmin {oito horas) As 12h00mln («loíe horas]

SId MAieus do Maranhv^^o/MA. I» de Agosto de 2023
TACIANF RlRflRO SOUSA DINIZ

Pregneira

AVISO DE UCITAÇ&O
PR£GAo ELETROmCO N« 2S/2023

PROCESSO ADMINISTRAnvO 2023.05,15.0016/2023

O Município de Sâo Mateus do Maranhão MA. torna púbico aos interessados
Quc, com base na Lei n^ I0.$20/02. Dccmio federal n* 10.024/2019 c subsídiaridrnentc as
dispodcdcs da Lei n^ 8.666/93 e suas alleraçôcs posteriores, fara realiiar as lOhOOmin
IborArio dc Orasiliaf do dia 22 de Agosto dc 2023, láCitaçâo na modalidade Pregão eletrônico
n* 025/2023. do tipo menor prcço global, tendo por objeto a Contratação de Empresa
EspeoaiitAda oara a implantação e liccnciamentc do Sistema de Gestão dc Cor^tratações
PúblKas. em plataforma weB fon-lme) com backup diãno e armaaenamento «m rKjvem pelo
período de 12 Idoae) meses, contemplando amda tremansento, suporte armaienamento em
nwem de SOGÕ. para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Muníopío de
Sâo Mateus do Maranhlo/MA A sessão pública acontecera pelo site:
http;//www,lkltasaomateus com.br. O Edital está disponíbllltado. na Integra, no endereço
iletrftnlcnr www.licicaMomatei/s.com br, htTps://wvAv,sao(n.iieus,ma gov hr/ e através do
e-mail C)j(S4wmateij5202li^gm3il.com, e atravas do 5isterna de Informações para Controle
de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (51NC*CONTRATA/MA) e tambAns poderão
ser lidos e/ou obtidos na Saia da Comissão Permanente de licitãçâo. situada no Centro
AdmirustrativQ, toesiuado na Praça da Mairir. n° 47, CFP: CS.470-000, Centro • Sâo Mateus
/MA. no boráno das OShOOmin forto horas) ãs UhOOmin (dcre horasj

São Mateus do Moranhjc/MA. 3 dc agosto de 2023
TACIANE RIBCIRQ 500SA ONIZ

Prcgoeira

AVISO OE UCJTAÇiO
PREGÃO ELETRÔNICO N* Z6/2023

PROCESSO AC^MINISiaAIlVO N? 2023 03 OS.OOIC/2023
O Município dc São f^atcus do Moranhão MA, toma público aos interessados

Que, com base na Lei 10.520/C2. Dccrelo 'cderal n' 10.024/2019 c suBsidianamentc as
disposições da Lei n? 8.666/93 e suas allerações posteriores, fara realuar ãs llhSOmin
{horãrio de Rrasilia] do dia ?? de Agosto de 7073. liÇitaçáo na modalidade Pregão
blvtnãriico n* 026/2023. do (ipo menor preço uniijrio, lendo por objvio o Regísiro de
Preços paru fuiuru c eventual contratação dc empresa espcciaUtada para fornecirnento de
mateiíais c equiDamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pesca do Municiplc de S3o Mateus do Maranhâo/MA,, A sessão
pública acontecerá pelo siie: hitp//www úciiasaomaieus com br O Edital esii
dlsponibiluadc, na micgra. na endereço eletrônico: www,liciU>aomdCcus.com br,
hrtps7/www.saomatcus.md.gQv br/ c airavbs do c moU çpisaoniatcus2021^gm49i,com. c
através do Sistema dc informações para Controle dc Contratações Públicas do Estado do
Maranhão (SJNC«C0hiT1tA7A/MA] » tambérn poderão ser lidos e/nu oblides na Sala da
Cofflrssâo Permanente de Lciiaçâo. siiuada rto Centro Aâmirnsiratlvo. locaii/ado na Praça
da Matrir, n* 42, CEP; 65.47CH700. Centro - São Mateus /MA. no horário das OShOOmin

(orto horas) es 12h00min (dote hor^s).

Sâo Mateus do Maranhln/MA, 3 de agosto de 3Ú23
TACIANf RIftfIRO SOUSA t>NI7

Pregoeíra
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AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N« 2/2029

PROCFSSO ADMfNlSrRATiVO N« 7023 08 78 0077/7073
O Municip< dc São Mateus do Maraisnâe/MA. por intermédio da Secretaria

Municipo! de rinançjs e DesenvolNõmento Econômico juntamente com a Comissão
Permanente de licitação, lorn» público aos interessados que fira reaiitar às lO.OOfDci
horas) do dia 79 de agosto de 7073. na Sala da Comissão Pcrmjnentc dc licitação, situada
no Ceistro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, ní A2, CEP: 65.47D OOO, Centro -
São Mutcus do Motanhão/fvIA, nos termos dn Lei 6.606/93, licitação na modalidade

'Tomada <Je Preços n* 002/2023 tipo "menor preço global*, tendo por objeto a
Contratação dc empresa especializada para a Conclusão dc Serviços dc Pavimentação eoiri
Drenagem e Urbanização de Viat Urbanas do município de Sâo Mateus do Maranhão, de
acordo com o convênio n*894083/2015. celebrado através do WlfMstêne do
De^envoMmento Regional e o do Município de São Mateus do Maronhâo • MA. Q Edital
está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: hltps://apps.tcc.ma gov.br/sinc-
siie/cortiraia, hups//wMnk.saomateusm3gov.br/ e através do e-m^il
cpisaomateus202l$>gmaúcom. c também poderão ser tidos c/ou obtidos na Sala da
Comcvsão Permanente de Ltcilação. Situada no Centro Administraiivo. localizado ru Pr^a
da Mainz. nf 42. CEP. 65.470-000. Centro • 5âo Mateus dc Matanhio/MA. no horino das
OShOOmin (oito lior»s| ás IZhOOmin (dorc horas)

São MatéwS do Maranhão/MA, 3 de agosto de 7073
VICTOR RA0CLD CORRtA

Presidente da CPI

EXTRATO DE CONTRATO

tXIRAIO Ot CONI RAIO N": 202303/2 OHiGfcMr CONCORRÊNCIA N* 002 2023 CC
CONTRATAf^TC. SCCRCTAflIA MUNICIPAL DE EDUCACÃÜ CÜNTRATAOA(O); C OE M DOS
SANTOS SERVIÇOS LIDA OBJETO; construção de Escola com 4 salas ? Térrea 7 Projeto
Padrão FNÜfc, jtfuws do Icrmo de Compromisso 20214308/'l. firmado entro o município
dc São Mateus do Ma/annâo/MA c o Governo Federal, com recursos financeiras onundos
do Fundo Nacional de Oesenvolvimento da Educação ? FNDE VALOR TOTAL FÍ$
/.328 583.20 (»vlv mühôcv, trezentos e vinte c oilo mil. quinherttus v uilenu a trés reats
C vmtc centavos) PROGRAMA OE TRABALHO. Exercício 2023 ProIctO 0401.1236100081.176
Construção . Refornta e Amt^iaçâo de Unidadn • Ensino Fundamental . Ctaisifkaçâo
econômica â.A.OO.bl.OO Obras e insulações, SubeKrmcnto 4 4.00.>L.99, no valor de RS
7.328 583.20 VíGEnCiA Q1 de Agosto dc 2023 a 01 dc Agosto d« 2024 OAIA DA
ASSifiATURA 01 de Agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO RAIMUNDO DAS MAN6A6EIRAS

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELfTRÔNICO tT 26/2023 • SRP

Rcoeliçâo

AVISO Of MCITAÇAO hf N®. 78/2073 - SRP PA N* 100/7073 (NTF8FSSADÔ;
Município dc São Raimundo das M^ngabciras MA. 081 LIO; Registro dc preços para
eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares par^ atender as necessidades das
Unidades de Saúde e implantação do Centru CirÚTgiçu no Município de Sâu Raimundo das
Mangabciras MA. conforme quantidades, condições c cspcciMcaçÔcs constantes no Termo
de Referência ENVJO DA PROPOSTA/DOCUMENTADO' Do dia 07/08/2023. as OShOOmin.
ao dia 18/06/7073 ãs 08h59nsin. Horano de Brasilia/DF. ABERTURA 0A5 PROPOSTAV5FSSÃO
PÚ8L1CA; Dia 18/08/2023 09lt00min. Horário dc Bra^ilia/DK VALOH bSUf^DO; Registro
dé Preços. MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER ADQUIRIDAS DA SEGUINTE FORMA: Na
Comissão Permanente de üatações • CPL. em d<ss óteés de segunda á sekta. no horãno das
08*00 á> 12:00 hurus. b-rrwl da CPL; cz^^saoraimundcxtasmar^abeiras ma.gov br. Nc site:
h tipsy/saora \mundodasmjngabevas ma.gov.br.

5âo Raimundo das Mangabeiras. 4 dc «gosto de 2021
MARIA VITORIA BARROS UMA

Pregoeira

AVISO DE UOTAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 32/2029 • SRP

AViSO Oi UClIAÇÃO. PE N?. 22/3023 SRP P A N* 90/2023 iNIERfcSSAOO,
Município de São Raimundo dss Mangsbéiras • MA OBIETO: Registro de preços para eventual
e futura contratação de empresa espeoaürada rso (prnecimenio dc gás o*igênio medi6r>al para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de S.iudc fio Município c3u Sâo Raimundodas
Mangabeiras • MA. conformo Quantidades, çonfljçftet e especificações constantes no Termode
Referèrtfia. FNVIO DA PROPOSTA/DOCUMFNTAÇAo Do dia 08/08/7073. ãs ORhOOmin ao dia
21/00/2023 bi 08h50mln Horário de Qrastlia/QF. ABLK1URA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
PÚBLICA: Dia 21/08/2023 Às 08h59mcn, Horário de 6rasilia/DF. VALOR ESTIMADO: Registro de
Preços. MAIOHFS INTORMAÇÔFS PODFRÃO SFR ADQUIRIDAS DA SfOUlNTF FORMA; Na
Comissão Permanente dc licitações CPL. cm dias útcb dc segunda b sczta, no horário das
D8.00 as 12.00 horas. C*maN da CPL. cpl^&aor^imunOodásmángabfiras.ma.gow br. Nc site:
hllps//sacraimundoddSm3ngabe(ras ma gov br.

São Raimundo das Mangabeirat • MA, 4 o« agosto de 2023.
MARU VITORJA RARR05 UMA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE SUCUPIRA 00 NORTE

AVISO QE UGITA(ÃD
POEGÃO ELETRÔNICO Nt 34/2023

Procc.io Aâr^iniLlr.TivQ nt 310734/2023

A Prefeitura Municipal de Sucupira do None-MA. através de seu Ptegoéirc.
realizara kiiuçSu ik' lhi:'6áutjc>trônico, do opa Munor Preço uur Itvru. para Hugutru dc l^rcços,
objetivando a contratação dO empresa para o futuro c eventual fornecimento de materiais dc
eKpecli^nte e consumo diversos para atender as necessidades das Sec/étarias Municipais, em
conlorrnidjdu corri u Iermo de Hc-lerencia cisposlo noArté<o I duuriilal. o qual sezd processado
c tulgédo em conformidade com a Leí n« 10.520/02. Decreto Federal n' 10.024/2019, Decretos
Municipais n» 016 9 017/2021 de 29/04/2031, Lers com piementares n» 123/2006, alterada pela
Lei rr» 14//14, Oecrelo Federal n' 8 S38/15 é alterações e Ler n® 8.066/93 c suas jlturaçôe»«
as condições do Cdicai i realizar se as 10.00 horas do dia 18/08/2023. A sessão oubiica dc
luigarTT^to será realizada eleiroricamente no .«ite* www.sucup«rAdor^oziemacom.br rso dia e
hcráno n>arcados. O Ldilal está disponibilizado, na íntegra, no endureço etelrõnKO'
vmw.sucupiradonertcmaxMn.br, no Ponal dc Transparência do Mursiopio.

ht(p.//www,sucupiradofK}rte.rrTa gov.br/portal/index.php/trar>sparer»cia, t também poderá ser
consultado e oblidos na ulá da Cl^L localizada à Rua FildetKO Hulno Guimarães, n* 111,
Centro, Swzupea de Norte MA, de 2^ a 6*. das 06.-00 as 12.00 hcas, podersdo ainda ser
solicitado através do E mail pm,sucup(radonorte9emiil,com. EscJdrec«neAto adicional no
mesmo endereço c e-mail citados e provisoriamente no número 99 99l//'2693.

Sucupira da Norte (MAj. 2 de agosto de 2023
GUILHLRML COSIA CAMF>05

PrcgOCiro

Pon.ii*tio 4«i:ie-«»l« rerlBiT»» mp n* 3 ZOU Z 4t Z< NS/ZOCl. ICP
ir-i • iiUt«»mi>iIí*« «« Ch#!»» Pb^iak tf a» g***
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■ AVISO DE ■ LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" : 025/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA
-A1S

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2023 • O Município de São Mateus do Maranhão - MA, toma público aos intea-ssados que, com base na Lei
n" 10-520/02. Doercio federal n" 10.024'2019 e subsidiariamenie as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posterior es. fará realizar ás
lOhDOmin (horário de Brasília) do dia 22 de Agosto de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° t)25/2ü23. do tipo menor preço
global, tendo por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão do Comrataçò es
Publicas, cm plaüfortna web (on-line) com backup di.ário e armazcnatiiento cm nuvem pelo período de 12 (doze) meses, contemplando aitida
treinamento, suporte armazenamento em nuvem de 50GB. para atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município dc São Mateus
do Maranhào/MA, A sessão pijblica acontecerá peio site: htip://www.licitasaoniateus,com.br. O EdiUil está disponibilizado, na integra, no
endereço eletrônico: .WWw.iiçitasapmptçpSiÇpm.br, littr>s://vAi.w.saomatcus.m,i yov hr/ e através do c-mail er>lsnomatciis202t@i;mail.com c
através do Sistema de Informações para Controle dc Contratações Ptiblicas do Estado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) c também poderão
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente dc Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42. CEP;
65.470-000, Centro - São Mateus /MA, no horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas). São Mateus do Maranhão'MA 03 dc
agosto dc 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DtNIZ. Pregoeiru Municipal.

•AVISO DE - LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' : 026/2023

AVISOS DF. LICITAÇÃO PÚBLICA

PRE(«ÃO ELETRÔNICO N° 026/2023 - O Miinicipio dc São Mateus do Maranhão - MA. toma público aos interessados que. com base na Lei
n" 10.520.'02. Decreto federal n° 10.024/2019 e subsidiariaincnte as disposições da Lei n" 8.666./93 e suas alterações posterior cs. fará realizar ás
1 Ih30min (horário dc Brasília) do dia 22 dc Agosto de 2023, licitação na modalidade Prcg.ão Eletrônico n° 026/2023, do tipo menor preço
unitário, lendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e
equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura c Pesca do Município dc São Mateus do
Maranhão/MA.. A sessão piiblica acontecerá pelo site: htlp://www.licitasaomalcus.com.br. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico: www.licitasaomatcus.com.br. htins://www.saoinaieu5.ma.eov.br/ c através do e-mail col.saomateus202i('iiiemail.coni. c através do
Sistema de Informações para Controle de Contratações Pública.s do Estado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) c também poderão ser lidos
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Adminí.strativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42, CEP:
65.470-000, Centro - São Mateus /MA. no horário das OShüümin (oito horas) às I2h00min (doze horas). .São Mateus do Maranhào/MA, 03 dc
agosto dc 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal,

- AVISO OE • LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO W: 002/2023

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N® l)IJ2/2U23

O Município de São Mateus do Maranhão-MA. por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças e Dcscnvnlvimcnto Econômico junt amemc
com a Comissão Pennanente dc Licitação, toma público aos interessados que fará realiz-ar is 10:00{Dez horas) do dia 29 dc ago slci de 2023. na
Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, ioctilizado na Praça da Malfiz, n" 42, CEP: 65.470 -OÜO, Centro -
São Mateus do Maranhão/MA, nus termos da Lei 8.666/93. licitação na tnodalidadc "Tomada dc Preços ti" 002/2023 tipo "menor pre ço global",
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para a Conclusão de Serviços dc Pavimentação com Drenagem e Urbanização de Via-s
Urbanas do município de .São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio n"894083./2019. celebrado através do Ministério do
Desenvolvimento Regional e o do Município de São Mateus do Maranhão - MA. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico: bttps://apps.tce.ma.Bov.br/sinc-site/contrata, hltDsy/www..saoiiiateu5.m,i.eov.hr/ e através do c-inail en[s;Loniateus2021 f/lemail.coin. c
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza do na Praça da
Matriz., n" 42. CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhào/MA. no horário das OShOOmin (oito horas) às I2h00nim (doze horas). São
Mateus do Maranhão/MA, 03 dc agosto de 2023. Viclor Rabelo Corrêa Presidente da CPL Portaria n° 1)24/2023

CPF: *".315.753-" - Data: 07/08/2023 • IP com n°: 10.1.1.33

Autenticação em: wwvr,sãomateus.ma.gov.br/diariooãcial.php?id=1710
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Mulheres, pessoas trans e desempregados
têm saúde mental mais abalada
PeSQuísâs foram feitds com 2.243 pessoas em 746 municípios pelo iCASM

Um ÍTHÜce inédiio, que vji
í SMde menui dcs bra&tletra»,
identt ficou, tm sua pncncira
eàçlx Unçada a iJctnu
feira (4), que a saudade cnena!
ê mais era rauDiero,
pBSCMS vau», jovera e entre
Gft dncR^gados. *^cs
foram alguns dos desiaqun dos
indicadores associados com ujus
demo^licas e hi&rtos de >ida*.
duw a Agência Bca&il a grrode
«Mciâva do lostmao Cana.
Ludaaa Banrxos.
O tndice In&áruto Cacus • Adas
de Saúde Mental (ICASM)
Investiga diferentes aspeaca,
hábitos e stcuaçôes que refletem a
saúde mental ^ brasileiros pcícts
lados pcsiuvo e negatísit O»
(atoro que ^nsenuia/n maior
assocaqio con a saúde tpru!
dos er.tiw.aados ^ain generu.

semal renda, sinoç^o
p: oi. relações ía-miliam e
prtü^% -c e^MWS.
Voram realçadas pesquisas, com
base em queszionános owdos
interna clonaljr ene, com 2.24a
jwssoas. de de
ledas o ieg!Ô6 cki pais. rca
tncsft de jarvHro e festrclra desie
ano. l.uciana Bammcos explicou
que o r ICASM vede para o
pflmclfo samstrc deste ano. Em
serembro e outubro, o Instituto
Dcns Í3JÍ coleta Ce Informações
rrferentes ao segiodo snsmre
do ano, visando a dMilgação das
rtspoaus era dezembra
"A idéia é qte o íodice se repita
semestralmeme. para a gente
ter essa série hisiãrica da satlde
tremal e pods; de fzto. compns
M Icngo do tempo, acompanhar
a ev oluçào e. limbèm mnr os

cor» se manlfcsum
essas düerecças* O) muiu}
do Instituto Caaus é que o
índice sirva como refefncia de
dados sobre saúde mental pan
a sociedade ccmo uo: (odu.
gcstcns pObiicos. poquiudores.
p para a ftsmulaçGO de políticas
publicas.
mOdulos
Ü iCASM 4 UEU ferronertâ
que mede de lero a mil pontos.
Ne^^hroetra ediç^. ele ficuu
F ̂ ^Sontós. As respoMíS
f^ .vfdidas em tro áreas:
conbança. foco e vitalidade.
Eias ccoslder^ cctdÍAça ae»
autoestima e autoconfiariça »obre
o pap^'1 pessoa na scciedade:
ft3C0 como a habilidade de
rriarloRacnemo com seu entorno
de fomu produtiva psra lotnar
decLsòes e iealÍ22ret.Sid»des do
dia a dia: e sr.2i:dade erglotuedo
dsposiçJo e cap^dace para
sjperar desates. 'Com base
nisso, a gerve oicu esse indlrodur
que é um parlmetro qoe vai de
Tcm i mú". txpl icou <t «ercm r
rxevuúva. O mdtodor para
confiança atinou ^ pon»s.

K*.fieeLO e&HABoo/Aoisa* SKAS)«

W

O ÍCA5M Invesdga difercnes aspectos, hibtios e siuaçdes que
refletem a saúde memal dos bnealeim peles ladcps positivo p negaino

oniuDS 05 de vícalldaite e foco
ccúveotfR. rr^Kcúvsmaxe, 637
e supomos.
A pestraisj foi composta por
um tnddulo úxo c um raddulo
vanável. O módulo fixo se
baseia era doU que&tlonáriuâ
íocmadonaimace validados,
que são o Questlaoáno de Salde
Oersl (QSC-I2.CUCKQ-

do vq^és General Healih
CJuesionnaire') e o Teste Online
de Depnssdo PHQ4 (Paleci
HealtS Queslonn^c^d). lá o
módulo variável terá o lema

a «-«4» cslea. A
idéia é consegur lirvesdis e
aprcfundirques^ de bsERsae.
PaR o priinnro iC^Vt oiena
escolhido para o módulo vanável
foram o uso e Kcso a serdço
memal no Brasil.
"Nesse tsru. a gente conseguiu
ver que fcmcve dos
b^letros fazem pticouiapla, o
qoe reproetsa ton terço dcs ^ae
rriamn fa?rr uso de medicaçio.
Oucos 62 5S fisseram nic
fazer uvr dc serviços de apoio i
saúde mental, atquaiuo 20i)%
UQlizatii serviços priv ados e
16.6% usam vctvíços públicos",
Poc outro lado. d l % disseram
«3f in^ríiÍPitos cwn servi ç» de
saúde de T?cá) geral coara 30%
que se deciarantr sC:sfnosou
muito uusiettos.
Portela de l&6% da popolaçáo
relatou imrtarmndicaçlo dt
uso contínuo por? proolcnas
emoetCBuis. compotamcnuis
ou relaconadfis ao uso de
su2sdftci4$. serdo que a grande
oBtarta (7^) vem fazendo
uso desses rcincdiõs há mais
ós um ann, Alim do osamemo
médico ou psic^ôgico. n.9% tb
populaçán aflnnaram fazer algum
outrn tipo do terapia, cumu.
pa exemplo, meühaçác. ioga.
fl rjierapia, massagerv
FINANÇAS EGOSRO
Segundo expôs Lutiana
Barrancos, a tnndiçáo ltr.an<tira
é mmivti cic giandc inquleiudc
para os braslldras. Nove em cada
dez cnnsuftados rcúanraa icr se

fnoaçado cco essa (gjeaáa
(TUias vees ao kiign dA éoas
últimas serrursas. Os que se
;noniparaiD três vxz6 ou toais
somaram 38% d« mpendentes.
contm 30% que se preocuparam
uma ou duos verei, i' 12% que
náo se preocuparam nenhuiru
vet

Erm as pessoas tkserapnigadas.
o índice to: de 494 pontos. 166
pcraos ámxfi do^ essalanadB
(690) e 141 pumos aba txo da
médíe popuixiunj]. Em termos
dereo^.aspessoascom menor
renda, de até RS 2 mil mascarorD
576 pooBJs. cwtfi 737 pomos
daqueiás cm renda adraa de K$
lOmil
£m rrldçâc a gêoero c idesiiMe
de gènop. o sG^SM reveU
que as rnuíhem e as pessoas
trans detêm as ponuicões mais
baixas. As DWMVobdvvam
ICASM de 600 noto». 72 panos
itaua do rCASM {Ba hoceos
(972 pecaos) e 35 pennsAúo
da tnéâa pcçulaoorei. Para a
popolaçào qais. o ICASM foi
de 445.193 pontos ibòxa dos
Cisgéieras (63R) c ISOponcos
abaixo da ffiMla pfpnlannrMÍ.
Aqueles que se declararam
hecenssFcuais «íngím 6â
pocsA. com 576 pmcs do
gnipo oue se idenifica cmo
horoisexud. Para os bsEzu3&,
a média ftti de 468 pontos.
O tCASM igioru que os mais
joveos, mra 16 e 24 anos de
idade, aprescniaffl a ponoiaçâo
trais bacu de UAÍdade oeatal:
534 porcos, enquano nco raais
vdhos. de 6Q a I (3) anos. a
pomuaçào ê mais ricvada: 757
pmos.

RELACdES SOCIAIS
O iratKino Octm flmnw

O que acontece en
redações soclati, envolvendo
ereomrw com «nig» e bngas
com fanúliam. 'Furarn pecgunai
que revelaram resultados
jmponantes". disse a gererae
«ecutíra. Os ourevlscada
que não idataram bri gas cora
(zcuhra nas últimas dU2s

scmaiwvapresaitarani ICASM
üc 715 pomos, contra 370 emre
aqueles que repceuram trêx ou
nu cs episódios de brigas nesse
pfròda. Sobre enovnrrai cora
amigos, a pes^iba Indkou que
aquâes que Sc eDccnmn com
amigos tm ou mab vezes nas
últimas duas semanas akaeçaram
ICASM de 734 poruos. H
emre aqueles que nãc dveram
nonros ctn amigos cn ipial
período, o iCASM íol de Sâ
pomo».
Uioaiu desacou umbem
questões de autorfimiâ. que
tiveram rasuhados mais baixos,
quando as pegunos abordavam
se a pesoa se scoU feia e penro
atraenr o ICASM foi de ^
pmtB. cudij 7^6 para ai^teles
que náo onhaas esse senismo.
Ear c& que se julgavua pcucD
imeligenes, o fCASM ficnt on
326 pomos, conqa 752 da quele
que não tinham essa preocupação.
Entre os consultados que
reportaram rs sofrido builying
(TB veza ou mats aas últimas
seramas. o loàcador akasçot:
486 pontos, ct»R 6S9 para
aqctics que n« mlaaram
nmhinD eptsótho.
O Insiiano Cacus corvzaiou
também que a prática de esportes
esU assoâada a um índice
de ssik Tnwmi mais abo. O
(CASM de quem se exemii irâs
ou masvees ne seivina aongío
722. GO^zamo o gr^ que nâo
pradn utnidadc tísica teve índice
de 580.
Dg toul de entrevistados. 66%
rvlaiaram se ssBtr cmados ou
com potica erzergia para lazer as
ittvtdadg dünas. aleaoggtdo
56% das TnuUvres e 69% das
pessoas trans. ^mbém é um
DÚJTiero bea relewme que chama
a sençáo*. commtou Ijjclana.
OuOQS 54% aúmuram senirKco prazer ou LunTsseem

r as coisas no cotldUDO. Já
49%86rm2ztoinÍo se serair
depnjn}da&. ao passe que 51%
responderam ce fornvi aflniuõv^
Quinze poc ceno dcebnuleirQS
revelaram ter corKumIdo ilcnol
irés vezes ou mais nas ül limos
duas semanas, sendo OTe40%
(lut eonevisaade raní&saram lec
seoide oecessdade de redtmi o
coBarno de bebidas alcodicas
ou mesmo parar de beber, já 18%
ttposufluram ogams no cubrid
período.
O íCASM é uma Imòatha
do Insiioito Cactus, entidade
Élanirópia de direko» htimanco
que se oedic» à promoção da
saúde oota! no BrasU. en
patcena on a AilasInH
erapresâ e^iecializaáa em
pesquisas e iateligêncú. O estudo
eonou cem a supíérvisio de um
comitê clectííicu Independerá e a
a(SUvaç2o üe um coenli? de étka.

CACáNCUnUSOÕ

PREHITUfU MtMIOML Ot VIANA
AVISO DE UOTAÇio. PtUGlO ElfTRÔMCO N» B21/t02g. O MunldptO
ee Viana • MA. auavét ca Seeretana Mgnieigai de Administraçfle o
PlaneJjrrtífit©, uor mei© d« Comiisio Permanenre 0« Licrtaçâo • CPU
aviia MS intecesude» ©ue fa'á realizar liclUcSo na seguinte mo4alldadv
• een^:;^ ModalMAdet Pregá© Hrrbníco. Modo da diipuB; Ab«ne.
Tipo de lldtafio: M«n©r ereço âlcba'. sue sené re^da pela iei rt"
10 53a/2M2 e OrcV.Oi Fedrais nr 7E92/JC1J e n« ie02a.'2519.
Decretos MuneAais r.r. lS3/2a2B e 190/29:S. ute'4'anaraeme at
ditpOütões da tei n* &.S64/93. e suas aheratOes. O^eto: AESisntO
St P«ECOS «ARA CONTRATAÇÃO Oi EMMEW ESPftÜAtiíAOA
PARA PRgSTAÇAO OE SCRVIÇOS CCMTInüOS. POft OEWANOA, CE
AfiCNCl/UvIENTO DE VIAOENS, COMPREEriDENOO OS SERVIÇOS DE
CMtSSAO, A£5£RVA MAACAÇÂÚ. REMAACACAO i CAUaiÁMímO Of
PAS&U3ENS aIREAS NACIONAIS PARA O MUMCiPlQ DE VIANA • Mi^
0»ta e hertilo do rteeblmeide da ProeoAas « Oooenenraçdo de
Habnt»t$o: Aié às OShâPmm do dn WW2C2Í. Dota • horérío de
Mdeda AvuO:09h:C0Kn aa à<i 12/96/202$. Site pu mEzafdo de
Piftle: Poderâo sartí&Mr da UcraçSo ledas es
empreMS cspecianradas re ramo, sue camprerem possuir os recu^s^tot
mínimos de ousSficafSo ocigidos no ednai, para a ewcucio de seus
objeOves. O eSltal e seus «neus eftconirarn>se duponryeis no ©rAdis
onde funtiona a Comissão Permanente de Lsdtação. das OSbrCOmin às
líhiOOmín, gg através d© P©rui da Trar^soarén<ia do Municíeio pelo
endereço hppsy/wvíw.vtana.ma gev.br eu ainda pelo endereça Portal
(àOtanct. wwwJoBnetcem.bf. Dúvidas c^^i prereituravtanjç
«gclop^om. Viana - MA 09 de lu^hc de 2023. Rarhon Ramen Sanles
Nunes. Seu etário (Aunidpaí dj Admtmserecdo e Waitefarnentc.

O jonulisa poeu, ptasadcr, ceroadait e tDklonstt H«t*Ti
de JéscB Santas vai mudsrde ida» nesBSQuada-fnn (7 de
íprsíoX era coinpvihU dos sevs fanUiares. AmedpedaiDcisc.
doamos» confrade boos sucessos »as aivídddo. u
Culma Meitibese, 03O0 00 campo Uteritio «11 que ele d um
dosmnraes CDvuawas. Pnòéis!
No rgyigwtHérism de 3sB aparece ladeafe peto professor
Kaihan e por VAbon Ba22ó.

PRSPErrVRA MUNICIPAL D€ PORTO «CO 00 MAJtANHlO
AVISO DE UCITAÇAO

TOAXAOA DE PREÇOS N» O0$/2023 - CPL/PMPR/MA. PROCESSO
AOMINtfnunvO K* 032/2021 - PR/MA. a prefeitura riAUNlCIPAl
DE PORTO RKO 00 MARANHAô, pce intermédio da Concssld
Permanente de Uotaclo. nomeado at77N«s da Petjria "* 030/2022.
tome pgb(»u auc ncaidara r*a data de du 24 de A^ene de 2022, á>
OShSOmiA, licitação na modalidade TDMAÚA DC PREÇOS, de e'»e
MENOR PREÇO, seb e ragune d« EMPROTAOA POR PREÇO GlORAl.
ebleflvando a CONTRATAÇAo OE EMPRESA ESPECIAU2A0A £M
SERVIÇOS DE ENOENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 fUMA) BASE
OESCCNTRAUZAOA DA IAM U. PARA 03 EQUIPES, NO MUNICÍPIO DE
PORTO RICO DO MARANHÃO/MA. de ocerdo cem o Proieto Sdsice
{AneB I) de pneserle Edd^. ngs Te*mes da Let ^«deral rt* 8.66fi/l993.
Id Cempkmcnear T23/2906 c demais aheracões. bem cem» demais
ncrmaspeonentesa eseécw. O edital c seusancmesJo ádoposiçSe
dos interessados no endereço acirra, na S^a da CPl, site chciaí, bem
com© poderSe ser sefaeitados através d© e-maU; c»:.perxofieoiTia9
hOtma<l com/.

P©nQ Ricc do MaranhIo/MA, 04 de <>« 2Q23.
Md Dias Rebelo
Presidente da CPL

Po^p ftiw dd MaranMo/MA

PRE FErTU RA MU N1 Cl PAV DE SAO MAHUS DO MARANKÃD/MA
AVISOS DE UdtAÇÃDPOSUCA

PREGÃO ELETRÔNICO N< OZS/UM • O Mgnieio<e de SI© Mateus d«
Mar^nnSo- MA. toma púbNeo aos mercssados que. corn base na Le>
n* IDS 20/02. Decrete federai n' 10.024/2019 e subsldur4me«iTe as
diSboskOrs da Id n* 1666/99 e suas dttfacões poilerferes, fari reaiiiar
às i CNW^in I>iorar« de RrasJ^} do d^a 22 de Acosto de 2021. l>ccacSe na
modabdade Preslc EktrOMco n* 025/2023. do Hpo morer yreço global,
tr-* percèieiâa Cwaoçée d« Em»T« Eso«a#es»da eara a I msbfltaçie
e bcenoamemo de £stema de Genlo ©e ContratxdeS PúSéicas, em
piatiforma web (crúine) com baORip dlJno e armaxenamento em nuvem
pele berrado de 12 4<Me) m«set. cemempiando ainda iteinamente.
subprta irmiaenamenteam nuvem deSOOS. para atendera» necessidade»
da» Secretarias ACunioAih do Wunieipi© de S4d Mategs do Maranhão/
MA A «asiáo súbilea acontecera o«lo «rat Htto://vinwIigLtisjam*ieut
cem br O Eâisai esté deoembiittade. na intefra, n© endereço elevãnicoi

lLfrtai3omjtgtA.com.te. aP8f//TfRTrA«TPÍlfVl fT! AfflLfcf ©
cthOc m r-mi-J eamwy^pi*»? 1 •emeg com, eatmés de Sistema de
iTfrermaçâe» bara Ccratr»* de Contratações PtrbUcas do Esaec do UarannSe
IS:7<-CCNTIUTVMA) c tamb^ bcderlo ser bdes </ou eb9dc« na Saia
da Comissão Permanente de uotecdo. sNuada no Cantib Admirasbwe.
lecaliude na ©raça da Matm. nf 42, CEP: 654704CC. Centro-Sio Mareut
/MA np hcrario das OâhOOmm joite heras) às UhOOmin (doze Hor»). São
Mateus do Marantío/MA. 09 d« afosto de 2023. TAOANE RIdEIRO SOUSA
DiNiL Pregoeira Municgal.

PREFEITURA MUNICIPAL OE UO AtATEUS DD MARANHAO/MA
AVISOS OC UCTTAÇÃO POeUCA

e*E6Jy (ÜTRONICO N* 034/30U • C Mgr<>eo>e de SE© Melews do
Maranhão- MA tema públ<d »c» interessados que. com base na lei
n* 10,520/02, Oee/eto lederai n* 10.024/M19 t subsidia riamente as
dufiosiçOes da Lei n« A606/09 e suas alreraçOcs posteriores, faré reaiiur
tt llhsamin (horérra dc BrasPUI d© cf>a 22 de Agosto de 2023, deiiaçãe na
modakdade Presto netrbmco ns 026/2023. do doo mcwe preço unhárie.
tendo crar © RegtRre de Pregos psra futura « rrantual contratado
de emyesa mrmwit.T'? Mra icmec mer-to de materais e «quraamen*.os
bara V9 DS». para atrver as ->egesrdae«s da Setreuria Vunioeai de
AdTteuHura t Peses d© M«n'ílpie de Si© Mateus do Marannáe/MA.. A
lesslo pvR^ics acontecerá selo site. hnp://wvrw.i.'Pt»aomateu» tom-br.
O Ural esta dUponibillaado, na rntejra, fío endereço eSeirònico- vnvw
Baafomatfm.epm br. r.i* ravhr/ e Itravés
de venau çp^>->r>^'t?<T2lgefr3<f.ecm. « através do &siema de
üVermaçôespara C»iWedeCcrtraDç6e$Púbi>castie Eiiadedo Maranhão
(SINC-CONHUETA/MA) « ambém pode^ ser (ido» e/ou ©bddos na Sala
dl Comissão Pernanene de Uoração. «usda no Centro AdmiAisrasw.
looluado na Praça da Wamt *2. Ct®: 6S.47IMC0, Cenira -Síe Mateus
/MA no horano das OEMOmin )o« horas) â» l2><0m,n (deae noras) São
Mateus do Msranhio/MA 03 de ac«to do ?079. TAOAM RiSEiRO SOUSA
DiNiZ. PregoerraMuriiCioai.

PREFETTURA MUNIOPAL OE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA
AVISOS SC UC.TACÃO TOMADA 06 PAEÇOS A* 002/2071

O Mg-cp« de São Vítfvi CO Vara n.n4o/V A ov i-« e-medio «a Secratani
SiAançes t Oe»errv«'v,menfo Econòm»ío ;antamB":e «om a

Cemrsii© Permare-ite de Uitação. toma eúoiiw «« «nteresaaflos que
lar» rcaiinr as 10 30(De< horat) ©o du 29 fie agosto fie 2C39. na Sala d»
Com«ssJo Permanente ce Licitacão. silvada no Cenif© Aomnvstrafivo,
localizafla n« Praça da Matfn, n» 43, CEP- 65.a70«0». Ceniro-SJ© Mateus
fie Mar»nháo/MA rios termos da lei S 666/S3, lK«ia(Jfi na modalidade
Tomad» de Preços «• 002/2023 npo 'menor prtç© í'crbar. terOo por
obKfo P C»^vr.açãa de emereu espoculizada para a Confusão de
5«rv>çoí de PawmerBçáo «en Dre-iaçem e Urbanoaçlo de V^as Urbrw»
do mv-i«jio fie São Mitew» do Maf»njg«, fie aco-fio com o tamvé-o
n'894Oa9Á0l9. celcfrAíe através fie M.it«éne fio Desomtívjmemo
Reqianal e e do Murue^fim fie São Mateus do Maranhão - MA O Efi'»!
esil fi ispon^biluaco. r^a íntctra. "9 eneereço eletrbníco: Http&y/apps tce,
ma.dessbr/sinc.sitr/amtrat». n>» eov bri t através
fie e-ma'i toisaonsateiH/Qj 1 gema!] e também pofierlo »er Hdo»
»/©g cbhfios na Saia da Comniãe Permanente fie liatação. stuada no
Centre AOministreovo. loeaLiMo na Praça fia Mairtj, rv» 42, CEP. 6S 470-
eoo. Crnere - São Mateus do SraranhOe/VA, no noràna fias Gbnoonm
{ono rwm) às llhOOmin («Kur Feras) S)© Mateus ec MararUiis/»4A
C3 de ajosto <1* 33^9 R»Oefc Coméa Pm^entr da CPI Ponana n*
034/2023

PREFEITURA MUNJÇrpAl DE POFOQ RICO 00 MARANHÃO
AVISO D€ ucmçÃo

CONCOMtNOA N« 001/2023 - CPI/PMPR/MA. PROCESSO
AOMlNCTUnVO Kt 023/1023 - PR^A A PREPErTURA WUNiaPAl
Ot PORTO RICO DO MARANHÃO, oar mterméfixs da C&rrissão
Permaneme de Listaçãe, tema pubiiío Que reaitnrà ra eata fie dia
08 de Serembro de 2022. ás 06h30mfn. lioitiçã© ra modalidade
CONCORRÍNOA PtíSlICA 00 Tipo MENOR PREÇO, sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO âlOBAL. oOjehiranfie a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPEOAUZAOA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
A IMPLANTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE PtSTA DC CAMINHADA NO
MUMCfFIO OC PORTO RíCO 00 NIAAAf»iAO/MA. fi« acord© cem g
Projeto 84sko (Ane« I) dO ^rsente Editai, nos termos da Lei Federai
it4 3.666/1993, Lei Co~oi«n>enttr 123/20061 fiemii» alterações, bem
com© demais ner-nas 9crTincnl« a espeoo. O editti c seus ane*os
esão a fi tfbosiçãe dos krrteressMo» ri© endereço acma, na Sala da CPL,
site oFctai. bem como pofierã© ser solicitados através fi o e*mai]: cpl.
bortencomagiKotmali.eem/.

Porto Rieo do Maranhão/MA. 04 de agtMie d« 2C23.
Goxid DIAS Rabefo
Presíderce da CPI

Perto Rico fio MaraphJo/UA



TKRÇA - FFJUA. 08 - AGOSTO - 2023 D.O. PLBIJCAÇÒES DE TERCEIROS

PISTA DE C.VMINIIADA NO MUNICÍPIO DE PORTO RICO
DO MARANHÃO/MA, dc acordo com o Projeto Básico (Anexo
I) do presente Edital, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar 123/2006 e demais alterações, bem como demais nor
mas pertinentes a espécie. O edital e seus anexos estão á disposição
dos imcrcs.sados no endereço acima, na Sala da CPL, site oficial, bem
como poderio ser solicitados através do e-mail: cpl.twrtoricoinatS)

hotmail.com/ . Porto Rico do Maranhio/MA, 04 de agosto de 2023.
GczlcJ Dias Rabelo Presidente da CPL Porto Rico do Maranhâo/MA.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 003/2023 -
CPL/PMPR/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 022/2023

-PR/MA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO DO

MARANHÃO, por intermédio da Comissão Permanente de Licita
ção, nomeada através da Portaria n" 030/2022, toma pública que re
alizará na data do dia 24 dc Agosto de 2022, ás 08h30min, licitação
na modalidade TOMADA DK PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO,
sob o regime dc EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, obje
tivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
01 (UMA) BASE DESCENTR.ALIZADA DA SAMU, PARA 03

EQUIPES, NO MUNICÍPIO DE PORTO RICO DO MARA
NHÃO/MA, de acordo com o Projeto Básico (Anexo I) do presente
Edital, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar
123/2006 e demais alterações, bem como demais normas pertinentes
a espécie. O edital e seus anexos cscào à disposição dos interessados
no endereço acima, na Sala da CPL, site oficial, bem como poderão
ser solicitados através do e-mail: col.nnrtorlcomatSihotiTiail.com/.

Porto Rico do Maranbão/MA, 04 de agosto de 2023. Cezicl Dias Ra-
bdo Prcsidcoie da CPL Porto Rico do Maratibâo/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
DO RIO PRETO-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2023 AVISO DE LICITAÇÃO
O Município dc São Benedito do Rio Preto - MA, através de seu Pre-
goeiro, toma público para conhecimento dos interessados que realiza
rá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n". 19/2023, Processo
Administrativo n". 55/2023. sob o regime de execução por preço glo
bal, que tcnt como objeto a contratação dc empresa para execução de
serviço dc rccapeamemo c pavimeitiação asíáliica em vias urbanas
regularcs no município de São Benedito do Rio Preto-MA. com data
de abertura dia 16/08/2023, às 09h30 min. A Licitação será regida
pela Lei n". 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Com

plementam." 123/2006 alterada pela Lei Complementar n" I47'20]4
e Decreto Municipal n" 21 '2022, subsidiariamcnte, no que couber, a
Lei 8.666/93 c suas alterações. O Edital poderá ser consultado pelo
sitio da Prefeitura de São Benedito do Rio Preto/MA: bttps://www.
saobencditodoriopreto.ma.gov.br/tran.sparencia/licitacoes./ ou pelo
Sinc-Contrata/TCEMA ou u-ww.eomtirassbm.ciim.br e informações
pelo E-mail: cnlmnsbrpfSgmail.ccm. Francisco André Silva Carneiro

-Pregociro. São Benedito do Rio Preto/MA, 31 de julho dc 202.3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO
MARANHÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÀO ELETRÔNICO N"
025/2023 - D Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna

público aos interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decre
to federal n" 10.024/2019 c subsidiariamcnte as disposições da Lei

n" 8.666/93 c suas alterações posteriores, fará realizar às lOhOOmin

(horário dc Brasília) do dia 22 dc Agosto dc 2023, licitação na mo

dalidade Pregão Eletrônico n° 025/2023, rio tipo menor preço glo
bal, tendo por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a
Implantação c Licenciamento do Sistema dc Gestão dc Contratações

PúbiicD.s, em platafonna web (on-line) com bacVup diário c armaze-
namento em nuvem pelo período dc 12 (doze) meses, contemplando
ainda treinamento, suporte armazenamento era nuvem de 50GB, para \y\.
atender as necessidades da.s Secretarias Municipais do Município de
São Mateus do Maranhlo/MA. A sessão pública acontecerá pelo site:
bttp://www.licitasaomateus.com.bT. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: www.licita5aomaieas com.hr. hltns://

www.saomateus.ma.gQv.br/ e através do c-niail cnlsaomaleus202]@

umail.com. e através do Sistema de Informações para Controle de
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/
MA) c também poderão ser lidos c/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza

do na Praça da Matriz. n° 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus
/MA, no horário das OShOílmin (oito horas) às 12h00min (doze ho
ras). São Mateus do Maranhào/MA, 03 de agosto de 2023. TACIANE
RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N*
026/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma

público aos interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decre
to federal n" 10.024/2019 e subsidiariamcnte as disposições da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 11 h30min
(horário dc Brasília) do dia 22 de Agosto dc 2023, licitação na moda
lidade Pregão Eletrônico n° 026/2023. do tipo menor preço unitário,
tendo por objeto o Registro dc Preços para futura e eventual contrata
ção dc empresa especializada para fornecimento de materiais c equi
pamentos para kits pesca, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura c Pesca do Município de São Mateus do
Maranhâo/MA., A sessão pública acontecerá pelo site: hiia://www.
licilasaomateus.com.br. O Editai está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br. hiios://www.sao-

mateu.s.ma.povhr/ e através do e-mail unlsaomatea52fl2i@gmail.

com, e através do Sistema de Informações para Controle de Contra

tações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e

também poderâo ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Perma

nente dc Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na

Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65,470-000, Centro - São Mateus /MA,

no horário das OfihOOmín (oito horas) ás 12h00inm(doze horas). São

Mateus do Maranhào/MA. 03 de agosto de 2023. TACIANE RIBEI
RO SOUSA DINIZ, Pregoeira Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023
O Município de São Mateus do Maranhào/MA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

juntamente com a Comissão Permanente dc Licitação, toma público
aos interessados que fará realizar ás IO:00(Dez horas) do dia 29 de

agosto dc 202.3, na Sala da CoittissSo Permanente dc Licitação, situa
da lio Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, d° 42,
CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do Mararhào/MA, nos ter

mos da Lei 8.666/93. licitação na modalidade "Tomada dc Preços n°

002/2023 tipo "menor preço global", lendo por objeto a Contratação
de empresa especializada para a Conclusão de Serviços de Pavimen

tação com Drenagem c Urbanização de Vias Urbanas do município dc

São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio n"894083/20l9,
celebrado através do Ministério do Desenvolvimento Regional c o do

Município dc São Mateus do Maranhão - MA. O Edital está dispotii-
bilizadü. na integra, no endereço eletrônico: https://apps.tcc.ma.gov.
br/sinc-site/contrata, hUD.5://www.saomateu5.ma.gov.br/ e através do
e-mail eplsaomateu.5202) (íitiimiail.cum. e também poderão ser lidos
e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada

no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n" 42. CEP:

65.470-000, Centro - São Mateus do Maranhào/MA, no horário das

OShOOmin (oito horas) ns !2]i0{hnln(dozc horas). São Mateus doMa-

ranhão/MA, 03 de agosto de 2023. Vtctor Rabelo Corrêa Presidente
da CPL Portaria n" 024/2023.
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Prefeitura de São Mateus do Maranhão
Rua Verão, 40 • Praça da Igreja Matriz. Centro - CEP 65470-000 - São Mateus do Marantiâo\MA

CNPJ: 06.019.491/0001-07 -Tel: 099 992089920 - Site; www.saomaleus.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 026/2023

DATA DA ABERTURA

22/08/2023

DATA DAPUBUCJAVISO

07/08/2023

DATA FA PUBLICJEDITAL

07/08/2023

TIPO

MENOR PREÇO

situaçAo

ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO DA UCITAÇAO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA KITS PESCA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

[AGRICULTURA E PESCA DO MUNICiPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidenle da Comissão TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

Responsável pela Informação TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE jSITUAÇÃO

07/08/2023- 18:07 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS disponíveis ;i
DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO pdf

AVISO DE LICITAÇÃO pdt

Prefeitura de São Mateus do Maranhão

https://www.saomateus.ma.90v.br/licitacaoiisia.php7ld=22l

Emitido: 26/09/2023 15:00:13



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

JUNTADA DAS PROPOSTA INICIAIS

Junto aos autos do processo administrativo n- 2023.05.05.0010,

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de PROPOSTA
INICIAL apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 22 de agosto de 2023.

ciàne^Ribeíro Sousa Dhniz

Pregoeira

Praça da Matriz, N'^42, Centro, CEP: 65.470-000.



J¥i.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação • CPL

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 026/2023
Tipo; Menor preço unitário.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
para fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus
do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

J L B FERNANDES

CNPJ N° 34.709.101/0001-58

Praça da Matriz, N''42, Cenfro, CEP: 65.470-000.



J1B FERNANDES
CNPJ:34.709.101/0001-58 lE: 12.615.329-9

\M

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.05.05.0010

SESSÃO PÚBLICA; 22/082023, ÀS 11H:30MIN.

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: J L B FERNANDES

RAZAO SOCIAL: J L B FERNANDES

CNPJ: 34.709.101/0001-58

INSC. EST.: 126153299

ENDEREÇO: AV GUAJAJARAS

BAIRRO: JD. SÃO CRISTÓVÃO

CEP: 65.056-045

TELEFONE: (98) 3258-0426

CIDADE: SÃO LUÍS

E-MAIL: jlblfernandes@gmail,com
FAX: xxxxxxx

ITEM OESCRIÇAp UNOJADE QUANT. TÓTAi;
KIT PESCA - Motor a Gasolina do tipo eixo
horizontal e com potência de 5,5 HP Tipo;
Monocilfndrico, Refrigerado a ar, 4 tempos,
Honzonlal, OHV Cilindrada; 163 cc. Potência
máxima: 6.5 HP (3,49 kW) - 3600 rpm. Taxa d©
compressão: 6.5:1 Tipo do eixo: Chavetado 1*
polegadaOiãmetro x curso- 68 x 45 mm- Diâmetro
do eixo: 1' (po!)- Capacidade de óleo no carter:
0,6 Litros- Consumo aproximado: 1.8
í/hCapacidade do tanque: 3,6 Litros- Sistema de
partida: Manual e jogo de chaves de Velas:
Conjunto Rabeta Para motor a gasolina com kit
parafusos: Caixa de Isopor capacidade 80 litros;
Conj. Panagem 020 x 35 x 46: Corda Monofio:
Chumbo Prego; Tubo fio Seda 2l0ri2: Pacote de
Bola Pescada n® 0 (50 unidades); Reservatório
plástico para água 20 litros: Cotate de salvas
vidas homologado pela marinha cap. 100 kg ( 2
para cada beneficláriol.

KIT 160 RS4.810,06 R$ 865.610,60 COTA PRINCIPAL

KIT PESCA - Motor 8 Gasolina do lipo eixo
honzonlal e com potência de 5,5 HP Tipo:
Monocilindrico, Refrigerado a ar, 4 tempos,
Horizontal, OHV Cilindrada: 163 co, Potôrola
máxima: 6.5 HP (3,49 kW) - 3600 rpm. Taxa de
compressão: 8.5:1 Tipo do eixo: Chavetado 1"
polegadaDíãmetro x curso: 68 x 45 mm- Diâmetro
do eixo: t' (pol)- Capacidade de óleo no carter:
0,6 LHros- Consumo aproximado: 1,6
l/hCapaddade do tanque: 3,6 Litros- Sistema de
partida: Manual e jogo de chaves de Velas:
Conjuhto Rabeta Para motor a gasolina com kit
parafusos; Caixa de Isopor capacidade 60 IlIros;
Conj, Panagem 020 x 35 x 48; Corda Monofio:
Chumbo Prego; Tubo fio Seda 210/12; Pacote de
Bola Pescada n° O (50 unidades); Reservatório
plástico para água 20 litros; Colete de saMas
vidas homologado pela marinha cap. 100 kg ( 2
para cada benellclãrio).

KIT 60 R$4.810,06 R$ 268.603.60 COTA RESERVADA

AV. GUAJAJARAS N° l IF JARDIM SÃO CRISTÓVÃO. SÃO LUIS/MA
FONE: Í98) 3258-0426 / 9 9616-2130

E-MAIL: jibl teniandes@gmail.com



JIBFERNANDES
€NP]:34.709.101/0001-58 lE: 12.6Í5.329-9
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OEWRIÇltoOOSITD18«IECOIilPOEMOKIT .

Motor a Gasolina do tipo oixo horizontal a com potenda de 5.S HP Tipo: Monodiindrico.
Refrigerado a ar, 4 tempos, Horizontal. OHV Ciiindrada: 163 cc. Poienda máxima: 6.5 HP (3,49
kW)-3600 rpm. Taxa de compressão: 6.5:1 Tipo do eixo: Cnavelado VpoiegadaK&metnpx
curso: 66 x4S mm-Diámeiro do eixo: 1' {poi)-Capacidade de óleonocarter 0.6 Litros-Consumo
aproximado: 1.6 i/hCapaddade do ianque: 3,6 Litros-Sisiema de partida: Manual e jogo de chaves
de Velas

Vuicsn

Coniunto Rabata Para motor a oasoiina com kit parafusos Meianorte

Caixa de isoDor capaddade 80 litros Isoeste

Coni. Panaoem 020 x 3S x 46 Equipesca

Corda Monoflo Equipesca

Cfiumbo Preoe Equipesca

Tubo fio Seda 210/12 Equipesca

Pacote de Bola Pescada n° 0 fSO unidades) LambarI

Reservatório bléstJco para áoua 20 litros Vonder

Colete de salvas vidas homoloaado oela marinha cap. 100 ko Ativa Náutica

A EMPRESA DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

SÃO LUÍS - MA. 21 DE AGOSTO DE 2023.

JORGE LUIS BOAS

FERNANDES:43235972315

Assin»dode (omva d>gi(al poc JOAGE
LUIS BOASFEANANOES:4S3359723l5

DadQs: 203 06A1.50 -òiW

JORGE LUÍS BOAS FERNANDES

CPF N° 432.359.723-15

SÓCIO ADMINISTRADOR

ÁV. GUAJAJARAS N" 1IF JARDIM SÃO CRISTÓVÃO. SÃO LUIS/MA
FONE: (98) 3258-0426 / 9 9616-2130
E-MAIL: jib 1 femandes@gH)ail.com



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N- 026/2023
Tipo: Menor preço unitário.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus
do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

EMPECO LTDA

CNPJ N° 10.785.173/0001-16

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.



Empeco
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS

EMPECO LTDA

CNPJ. 10.785.173/0001-16
Av. José Sarney n' 20-b quadra 227

Bairro Jardim São Cristóvão

CEP: 65.055-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
email: empecoltda@gmail.com

VM

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.05.05.0010

SESSÃO PÚBLICA:_22/08/2023, ÀS11H30MIN (ONZE HORAS E TRINTA MINUTOS)
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https://www.licitasaoinateus.com.br.

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

CNPJ: 10.785.173/0001-16

RAZAO SOCIAL: EMPECO LTDA

NOME FANTASIA: EPC INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS
INSCRICAO ESTADUAL 12665627-4

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO; Av. José Sarney n® 20-B, Quadra 227, Jardim São Cristóvão - São
Luís - MA. CEP: 65.055-300

TELEFONE: (98)3237-8231 /98852-1010

E-MAIL: cmoccoltdaífiíírmail.com

Estabelecimento Bancário: Itaú

Agência: 1451

Conta: corrente 99800-7

OBJETO: Registro de Preços para fiitura e eventual contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus do Maranhao/MA.

ITEM 01- COTA PRINCIPAL

Descrição Und Qtd Marca Valor Unit (R$) Valor Total (RS)

KIT PESCA - Motor a Gasolina do

tipo eixo horizontal e com potência de
5,5 HP Tipo: Monocilíndrico,
Refrigerado a ar, 4 tempos, Horizontal
OHV Cilindrada: 163 cc, Potência

máxima: 6.5 HP (3,49 kW) - 3600
rpm, Taxa de compressão: 8.5:1 Tipo
do eixo: Chavetado 1"

polegadaDiâmetro x curso: 68 x 45
mm- Diâmetro do eixo: 1" (pol)-
Capacidade de óleo no carter; 0,6

Litros-Consumo aproximado: 1,8
l/hCapacidade do tanque: 3,6 Litros-
Sistema de partida: Manual e jogo de
chaves de Veias; Conjunto Rabeta

KIT 180

Motor: BRANCO

Modelo: B4T-5.5

Rabeta:

METANORTE

Caixa de Isopor:
ISOTERM

Panagem: GRILON

Corda monofio:

CASA DAS

REDES ESTRELA

R$4.810,06 RS 865.810,80



o(Ço^
t- ^Empeco
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS

EMPECO LTDA

CNPJ. 10.785.173/0001-16
Av. José Sarney n® 20-b quadra 227

Bairro Jardim São Cristóvão
CEP: 65.055-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010

email: empecoltda@igmail.com

.\M

Para motor a gasolina com kit
parafusos; Caixa de Isopor capacidade
30 litros; Conj. Panagem 020 x 35 x
48; Corda Monofio; Chumbo Prego;
Tubo fio Seda 210/12; Pacote de Boia

Pescada n° O (50 unidades);

Reservatório plástico para água 20
litros; Colete de salvas vidas

homologado pela marinha cap. 100 kg
(2 para cada beneficiário).

Chumbo prego:

CHUMBOS DA

AMAZÔNIA

Tubo fio seda

210/12: GRILON

Boia pescada n° 0:
ARGÓVIA

Reservatório para
água 201ts -
GOLPAK

Colete salva vidas -

ATIVA NÁUTICA

VALOR TOTAL PARA O ITEM 01 (COTA PRINCIPAL)
R$ 865.810,80 (Oitocentos e
sessenta cinco mil oitocentos e ez

reais e oitenta centavos).

TEM 02 - CO A RESERVADA

Descrição Und Qtd Marca Valor Unit (RS) Valor Total (RS)

KIT PESCA - Motor a Gasolina do

tipo eixo horizontal e com potência de
5,5 HP Tipo: Monocilindrico,
Refrigerado a ar, 4 tempos, Horizontal,
OHV Cilindrada: 163 cc, Potência

máxima: 6.5 HP (3,49 kW) - 3600
rpm. Taxa de compressão: 8.5:1 Tipo
do eixo: Chavetado 1"

polegadaDiâmciro x curso; 68 x 45
mm- Diâmetro do eixo: 1" (pol)-
Capacidadc de óleo no carter: 0,6

Litros- Consumo aproximado: 1,8
1/hCapacidade do tanque: 3,6 Litros-

Sistema de partida: Manual e jogo de

chaves de Velas; Conjunto Rabeta
Para motor a gasolina com kit

parafusos; Caixa de Isopor capacidade
80 litros; Conj. Panagem 020 x 35 x

KIT 60

Víotor: BRANCO

Modelo; B4T-5.5

labeta:

METANORTE

Daixa de Isopor:
SOTERM

'anagem: GRILON

orda monofio:

ASA DAS

REDES ESTRELA

Chumbo prego:

CHUMBOS DA

AMAZÔNIA

RS 4.810,06 RS 288.603,60
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Empeco
INOVAÇdES TECNOLÓCICAS

EMPECO LTDA
CNPJ. 10.785.173/0001-16

Av. José Sarney n' 20-b quadra 227
Bairro Jardim Sâo Cristóvão

CEP: 65.055-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
emaíl: empeccltda@gma<i.com

A83

48; Corda Monofio; Chumbo Prego;
lubo fio Seda 210/12; Pacote de Boia

Pescada n° O (50 unidades);
Reservatório plástico para água 20
litros; Colete de salvas vidas

homologado pela marinha cap. 100 kg
(2 para cada beneficiário).

Tubo fio seda

210/12: GRILON

Boia pescada n" 0:

ARGÓVIA

Reservatório para
água 201ts -
GOLPAK

Colete salva vidas -

ATIVA NÁUTICA

VALOR TOTAL PARA O ITEM 02- COTA RESERVADA; RS 288.603,60 (Duzentos e oitenta e oito mil
sciscentos e tres reais e sessenta centavos)

Declaramos que:
1 - Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.
2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
3 - Prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no
Termo de Referência (Anexo I) do edital desse processo
4 - Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de São
Mateus/MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.
5 - Que o prazo de início da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos
no Anexo 1, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra
ou documento similar, no endereço da secretaria solicitante todos os equipamentos serão
avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a discriminação do termo de
referência do referido edital ou de má qualidade.

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA
DO CONTRATO

Nome completo: EMANUEL PEREIRA COSTA

Endereço: Rua José Samey, 13 qd 235 Jardim São Cristóvão - São Luís - MA
CEP: 65.055-300

Estado Civil: Solteiro

Profissão: Empresário

Função na empresa Procurador

Cédula de Identidade: 784249970

CPF/MF: 839.164.903-20

E-maií para envio da Ata e do
Contrato:

empecoltda(§gmail.com
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Empeco
INOVAÇãES TECNOLÓGICAS

EMPECO LTDA

CNPJ. 10.785.173/0001-16

Av. José Sarney n' 20-b quadra 227
Bairro Jardim Séo Cristovâo

CEP: 65.0SS-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
email: empecoltda@gmail.com \M

DECLARO que os preços ofertados englobam todos os custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucro e quaisquer outras despesas que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação;

DECLARO que a empresa acima citada se responsabiliza pela entrega do bem, cotados em sua
proposta de preços, os quais estão de acordo com as especificações do Termo de Referência,
dentro do prazo estabelecido neste Edital;

São Luís- MA, em 22 de agosto de 2023.

EMANUEL PEREIRA

COSTA:83916490320

Assinado de forma digitai por EMANUEL
PEREIRA COSTA:83916490320

Dados; 2023,08.21 15.-0253-03'00'

Emanuel Pereira Costa

Procurador da EMPECO LTDA

IDENTIDADE: 784249970

CPF: 839.164.903-20



Empeco
INOVAÇÕES TECNOLÕCICAS

EMPECO LTDA

CNPJ. 10.785.173/0001-16
Av. José Sarney n® 20-b quadra 227

Bairro Jardim São Cristóvão

CEP; 65.055-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010

email: empecoltda@gmail.com

Inscrição Estadual; 126656274 \M

DECLARAÇÃO CONJUNTA
Uma. Sra.

Prcgocira

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023
Data da realização do certame: 22 de agosto de 2023.

A Empresa EMPECO LTDA. constituída em 28 de abril de 2009, com sede própria na cidade de São Luís

- Capitai do Estado do Maranhão, localizada à Avenida José Samey n° 20-B, Quadra 227, Jardim São Cristóvão -
São Luís - MA. CEP: 65.055-300, inscrição no CNPJ/MF sob n®.: 10.785.173/0001-16; Inscrição Estadual n®.:
126656274 e Inscrição Municipal n".: 98272459, neste ato representado por seu procurador EMANUEL PEREIRA
COSTAj CPF: 839.164.903-20; infra-assinado, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:
1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.° 8.666/93,
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela
não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se
submete a todos os seus termos.

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n." 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e 11, da Lei Federal n.® 8,666/93, que não incide em suas hipóteses
vedadas.

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.
2) Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo licitante EMPECO LTDA. e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N°
026/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/2023, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão dc qualquer outro
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/2023 quanto a participar ou não
da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N°
026/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA antes da
abertura oficial das propostas;

www.empeco.com.br



Empeco
INOVAÇÕES TECNOl-ÓCiCAS

EMPECO LTDA

CNPJ. 10,785.173/0001-16
Av. José Sarney n® 20-b quadra 227

Bairro Jardim São Cristóvão

CEP: 65,055-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
email: empecoltda(g>gmail,com

Inscrição Estadual; 126656274

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

São Luís- MA, em 22 de agosto de 2023.

EMANUEL PEREIRA

COSTA;83916490320

Assinado deforma digitai por EMANUEL
PEREiRA COSTA;83916490320

Dados; 2023,08,21 1504:22-OSW

Emanuel Pereira Costa

Procurador da EMPECO LTDA

IDENTIDADE: 784249970

CPF: 839.164.903-20



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N® 026/2023
Tipo: Menor preço unitário.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus

do Maranhão/MA.

PROPOSTA INICIAL:

VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO

DE MATERIAL DE CONSUMO LTDA

CNPJ N° 70.066.840/0001-32

Praça da Matriz, N°42, Cenüv, CEP: 65.470-000.



SUPRIMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.05.0010

PREGÃO ELETRÔNICO N» 026/2023

PROPOSTA COMERCIAL

A Empresa VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO LIDA.
inscrita no CNPJ/MF n". 70.066.840/0001-32, estabelecida no (a) Rua Santa Cruz Futebol Clube, 1060,
Galpão B, Lote 4 -Dois Irmãos, Recife/PE vem, perante este Pregoeiro, apresentar a seguinte proposta,
coniforme descrição abaixo:

descrição"
J

ITEM UNO QTD MARCA P.UNIT EXTENSO P.TOTAL EXTENSO

KIT PESCA - MOTOR A

GASOLINA DO TIPO EIXO

HORIZONTAL E COM

POTÊNCIA DE 5.5 HP TIPO:
MONOCILiNDRICO,
REFRIGERADO A AR, 4
TEMPOS. HORIZONTAL,
OHV CILINDRADA: 163 CC.
POTÊNCIA MÁXIMA; 6.5 HP
(3.49 KW)-3600 RPM, TAXA
DE COMPRESSÃO: 8.5:1
TIPO DO EIXO:

CHAVETADO 1"

POLEGADADIÂMETRO X
CURSO: 68 X 45 MM-

DIÂMETRO DO EIXO: 1"
(POL)- CAPACIDADE DE
ÓLEO NO CARTER: 0,6
LITROS- CONSUMO

APROXIMADO: 1,8

L/HCAPACIDADE DO

TANQUE: 3,6 LITROS-
SISTEMA DE PARTIDA:

MANUAL E JOGO DE

CHAVES DE VELAS;
CONJUNTO RABETA PARA

MOTOR A GASOLINA COM

KIT PARAFUSOS: CAIXA DE

ISOPOR CAPACIDADE 80

LITROS; CONJ. PANAGEM
020 X 35 X 48; CORDA

MONOFÍO; CHUMBO
PREGO; TUBO FIO SEDA

210/12; PACOTE DE BOIA
PESCADA N° O (50
UNIDADES);
RESERVATÓRIO PLÁSTICO
PARA ÁGUA 20 LITROS;
COLETE DE SALVAS VIDAS

HOMOLOGADO PELA

MARINHA CAP. 100 KG ( 2
PARA CADA

BENEFICIÁRIO).

KIT 180
MARCÁ

DIVERSAS

R$
4.810,00

QUATRO MIL,
OITOCENTOS

E DEZ REAIS

R$ 865.800,00

OITOCENTOS

E SESSENTA

E CINCO MIL E

OITOCENTOS

REAIS

Valor Suprimenlos - Comércio de Material de Consumo Ltda
CNPJ - 70.066.840.0001-32 - Rua Santa Cruz Futebol Clube, 1060. Galpão B, Lote 4 -Dois Irmãos - Recife/PE,

CEP. 52.171.026. Tel: (81) 3444-7035 | e-mail: vendas1@valorsuprimentos.com.br



® valor
SUPRIMENTOS

18^

ÍM

descrição"
LANILHA DETALHADA DE PREÇOS

ITEM UNO QTD MARCA P.UNIT EXTENSO P.TOTAL EXTENSO

MOTOR A GASOLINA DO TIPO

EIXO HORIZONTAL E COM

POTÊNCIA DE 5,5 HP TIPO;
MONOCILiNDRICO,
REFRIGERADO A AR, 4
TEMPOS, HORIZONTAL, OHV

CILINDRADA: 163 CC,

POTÊNCIA MÁXIMA; 6.5 HP (3,49
KW) - 3600 RPM, TAXA DE
COMPRESSÃO; 8.5:1 TIPO DO

EIXO; CHAVETADO 1"

POLEGADADIÂMETRO X
CURSO; 68 X 45 MM- DIÂMETRO
DO EIXO; 1" (POL)-
CAPACIDADE DE ÓLEO NO
CARTER; 0,6 LITROS-

CONSUMO APROXIMADO; 1.8
L/HCAPACIDADE DO TANQUE;

3.6 LITROS- SISTEMA DE
PARTIDA; MANUAL E JOGO DE

CHAVES DE VELAS

UNO BRANCO
R$

2.193,00

DOIS MIL,

CENTO E

NOVENTA

E  TRÊS
REAIS

R$ 2.193,00

DOIS MIL,

CENTO E

NOVENTA E

TRÊS REAIS

CONJUNTO RABETA PARA

MOTOR A GASOLINA COM KIT

PARAFUSOS;

UND BRANCO
R$

1.011,00

MIL E ONZE

REAIS
R$ 1.011,00

MIL E ONZE

REAIS

CAIXA DE ISOPOR

CAPACIDADE 80 LITROS;
UND DISPOR

R$

199,00

CENTO E

NOVENTA

E  NOVE

REAIS

R$ 199,00

CENTO E

NOVENTA E

NOVE REAIS

CONJ. PANAGEM 020 X 35 X 48; UND
MATRIN

XA

R$
289,00

DUZENTOS

E OITENTA

E  NOVE

REAIS

R$ 289,00

DUZENTOS E

OITENTA E

NOVE REAIS

CORDA MONOFIO; UND ARGOVIA
R$

260,00

DUZENTOS

E

SESSENTA

REAIS

R$ 260,00

DUZENTOS E

SESSENTA

REAIS

TUBO FIO SEDA 210/12 UND GRILON
R$

218,00

DUZENTOS

E DEZOITO

REAIS

R$ 218,00
DUZENTOS E

DEZOITO

REAIS

PACOTE DE BOIA PESCADA N°

O (50 UNIDADES);
UND

ARGOO

VIA

R$
90,00

NOVENTA

REAIS
R$ 90,00

NOVENTA

REAIS

RESERVATÓRIO PLÁSTICO

PARA ÁGUA 20 LITROS
UND

ELASTO

BOR

R$
110,00

CENTO E

DEZ REAIS
R$ 110,00

CENTO E DEZ

REAIS

10

COLETE DE SALVAS VIDAS

HOMOLOGADO PELA MARINHA

CAP. 100 KG (2
PARA CADA BENEFICIÁRIO).

UND ATIVA
R$

220,00

DUZENTOS

E  VINTE

REAIS

R$ 440,00

QUATROCENT

OS E

QUARENTA

REAIS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 4.810,00
QUATRO MIL.

OITOCENTOS

E DEZ REAIS

Prazo de pagamento: Até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do produto entregue, mediante a apresentação da Nota Piscai/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do
contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor, acompanhada da respectiva Ordem
de Serviços e certidões de regularidade;

Valor Suprimentos - Comércio de Material de Consumo Lida
CNPJ - 70.066.840.0001-32 - Rua Santa Cruz Futebol Clube, 1060, Galpão B, Lote 4 -Dois Irmãos - Recife/PE,

CEP. 52.171.026, Tel; (81) 3444-7035 | e-mail; venda$1@valorsuprimentos.com.br



valor
SUPRIMENTOS

Prazo e local de entrega: Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades
da Secretaria Municipal de Agricuitura e Pesca de São Mateus do Maranhão/MA, devendo iniciar o
fornecimento em até 15 (quinze dias) dias úteis, contados da solicitação da Secretaria Solicitante; E suas
respectivas dependências mediante Ordem de Fornecimento cedida pelo setor competente:

A EMPRESA: VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO LTDA DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS;

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS;

3 ■ PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO l) DO EDITAL DESSE PROCESSO;

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO /MA. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU;

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO): DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA TODOS
OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

Declaramos que os preços ofertados são fixos e irreajustáveis;

Declaramos que concordamos com todos os termos do edital;

Dados Bancários

Banco do Brasil

Agência: 1509-1
Conta. 45.336-6

Dados do responsável pela assinatura do contrato
Nome compieto: Jan Van Eyck Batista de Sena
CPF: 045.968.054-40

RG n° 5784247 SSP-PE

E-maii: vendas1@valorsuDrimentos.com.br

Recife-PE, 21 de agosto de 2023

Van Eyth QMttoia de Sma
^flÕn*57S4247 SSP-PE
CPP n' 046.^.054-40

ProcuTMtor

Valor Suprimentos - Comércio de Material de Consumo Ltda
CNPJ-70.066.840.0001-32-Rua Santa Cruz Futebol Clube, 1060, Galpão B, Lote 4-Dois Irmãos - Recife/PE,

CEP. 52.171.026, Tel: (81) 3444-7035 | e-mail: vendas1@valorsuprimentos.com.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação • CPL
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

JUNTADA DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n^ 2023.05.05.0010,
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, os documentos de HABILITAÇÃO
jurídica apresentados para o presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 22 de agosto de 2023.

ibéiro SÔíi^ Diníz

Pregoeira

Praça da Matriz, N''42. Centro. CEP: 65.470-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Comissão Permanente de Licitação - CPL ^
CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 026/2023
Tipo: Menor preço unitário.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais e equipamentos para kits pesca, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do Município de São Mateus
do Maranhão/MA.

HABILITAÇÃO:
EMPECO LTDA

CNPJ N° 10.785.173/0001-16

Praça da Matriz. N''42, Centro. CEP: 65.470-000.
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6° TABELIONATO DE NOTAS
Pedro Henrique de Cavalcante Lima

Tat>ellio

TRASLADO
LIVKtiN* ni

pR()c:imA(,òris
K)I.HAN°XU

4° 20103. PROCURAÇÃO PÚBLICA que laz LMPECO L I DA.

: iaibam quantos este público instrumento virem que aos doze (12) dias do

nês de Março do ano dois mil e vinte e um (2021), nesta cidade de São

vuís. Capital do Estado do Maranhão, República Federativa do Brasil, neste

Tabelionato de Notas, situado na Avenida Suo Luis Rei de França, n® 08.

oja SI3. Rio Anil Shopping, compareceu como outorgante EMPECO

>TDA., inscrita no CNPJ sob n" 10.785.173/0001-16. com sede na cidade

Ic São Luis/MA. na Avenida José Samey/Orquídea Santo.s/42-A, n'' 20, letra

L quadra 227, Bairro Jardim São Cristóvão, representada pelo sócio

idministrador ELEONEL PEREIRA COSTA, brasileiro, empresário,

olieiro. maior, portador da carteira de identidade n" 0001136893994,

ixpedida pela SESP-MA. inscrito no CPF sob n° 006.483.123-05. residente

domiciliado na cidade de Süo Luis/.MA. na Rua José Same)'. if 13, quadra

135. Bairro Sâo Cristóvão, identificada por mim. Tabelião, como a própria

Ic que trato, de cuja identidade e capacidade jurídica dou fé. Então, pela

lutorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador

cMANUEL PEREIRA COSTA, brasileiro, empresário, solteiro, maior,

lortador da carteira de identidade n'^ 0000784249970. expedida pela

5ESP-MA. inscrito no CPF sob n" 839.1 W.903-20, residente c domiciliado

na cidade de São Luis/MA. na Rua José Sarney, n" 13. quadra 235, Bairro

são Cristóvão, a quem confere podercs para representá-la em quaisquer

3rgãos privados e quaisquer repartições públicas, sejam Federais, Estaduais

Municipais. Autarquias, instituições bancárias, especialmente Banco du

irasil S/A e Banco Bradesco S/A, Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - EBCT. Companhias de Energia Elétrica. Água c Saneamento,
Telefonia e Provedores de Internet. Delegacias de Polícia e Trânsito, Receita

--stadual. Jimta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. requerendo

£ assinando o que entender, podendo formular e assinar requerimentos,

apresentar e retirar documentos, cumprir exigências; participar de processos

icitatórios em quaisquer modalidades, podendo apresentar propostas c

ances. promover habilitação e impugnaçòes, interpor recursos; abrir,

encerrar, movimentar e transferir contas correntes, inclusi\'e cadernetas de

)oupança; efetuar saques, retiradas mediante recibos, fazer depósitos e

transferências: solicitar e receber saldos c extratos de contas; autorizar

débitos em conta corrente relativos às operações bancárias: requerer e retirar

cartões magnéticos; solicitar, alterar, renov ar, cadastrar e desbloquear senhas

de conta c de cartões; apresentar e retiràr dôêumentos. fazer declarações.

fetuar acordos, firmar recibos, dar e receber quitação; representá-la per^te

Av. Sáo Luís Rei de França, 8 - Rio Anil Shopping - Piso Subsolo - Bairro Turu -
São LuisrtM—CEP 65.065-470 —Telefone: (98) 3015-6006 - www.6tabelionato.not.br
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ompanhias de segum, receber indenizações, pensões, pecúlios ou quaisquer
utros benefícios; represcniá-la perante a Receita Federal do Brasil, firmar
eclarações de renda, receber restituições, interpor recursos, solicitar

( ocumentos e certidões; fi rmar, alterar, aditar. prorrogar, e rescindir
I onlratos de qualquer espécie, inclusive de sociedade, locação, empreitada.
I rrcndamento. parceria, empréstimos, alienação fiduciária, depósito, seguro
(  outros, com cláusulas e condições que achar conveniente; receber
(orrespondcncia registrada, com valor, vales postais c encomendas; ainda
«deres para admitir e demitir empregados, fixando salários e indenizações;
ecoíher taxas, impostos, multas c contribuições; a.ssinar o que for
lecessário relativamente ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de
•erviço), PIS/PASEP, Matricula CEI. INSSrTepresemar a oiiionfante junto

: os OHcios de Protestos de Títulos Cambiais, Títulos c Documentos e
' "abelionatos de Notas, podendo assinar declarações, guias, requerimentos o
iroiocolos. Enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom, fiel e
ompicto desempenho deste mandato, .^ssim me disse do que dou fé, me
lediu e lhe lavrei éste instrumento, que lido à parte, achou conforme sua
ontade. aceita, outorga e assina. Eu, Pedro Henrique dc Cavalcante,
ima. Tabelião, a digitei, .subscrevo, Emolumentos: R$ 82.48; FERC: R$

:,81; FERJ: R$ 11,25; FEMP: R$ .1.74; FADE?; R$ 3,74; Total: R$ 104,02. .

ELEONEI. PEREIRA COSTA

Em testemunh' íua

PEDRO HENRIQUE DE CAV.Al CANTE M.MA
TABELIÃO

Poder Judiciário • TJMA
S«lo; PROCUR156745E704SZTFLÍKFPE99

Data/Hora. 12/03/2021 13 O5;02. Ato 13.9.3. Parte(s) EMPECO LTDA
El EONEL PEREIRA COSTA EMANUEL PEREIRA COSTA. Total RS 104.02

iUíl RS 93.73 FERC RS 2.81 F/y}EP RS 3,74 FEMP RS 3.74 Consulte «r.
ht1c5.''''S5lo tjma.jus bt

6* TaÉvfioftÉo Nolas da Sâo Uiís
Ptán /innf ir de CanakeMte Uma

TítMfOo
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ALTERAÇÃO N® 02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DASOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA , J,

EMPECO LTDA ^

ELEONEL PEREIRA COSTA, brasileiro, natural de São Bento - MA, solteiro, nascido em 15.01.1984, empresário,
CPF n.® 006.483.123-05, Documento de Identidade n.° 113689399-4 SEJSP-MA, residente e domiciliado à Rua
Vicente Fialho, 891 Andar 01 Centro CEP 65200-000 na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhã, e;

DALVA OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, natural de Palmeirândia - MA, solteira nascida em 25.11.1954, empresária,
CPF n.® 093.834.413-72, Documento de Identidade n.® 12914493-2 SESP-MA, residente e domiciliada à Rua
Vicente Fialho, 891 Andar 01 Centro CEP 65200-000, na cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão;

Únicos Sócios da Sociedade Empresária Limitada denominada EMPECO LTDA com sede na Avenida José
Samey/Orquídea Santos/42-A, n® 20, Letra B, Quadra 227 - Jardim São Cristóvão, na cidade de São Luis, CEP:
65.055-300 Estado do Maranhão, com contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob o MIRE n® 21200670597 em 28/04/2009, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n®
10.785.173/0001-16, resolvem, assim, alterar e consolidar o contraio social conforme as cláusulas e condições
seguintes:

Cláusula Primeira - O objeto da sociedade será: 4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO
COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4511-1/01 - COMERCIO
A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE
CARNES - ACOUGUES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 4930-2/02 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 6920-6/02 -
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA 5620-1/02 - SERVIÇOS DE
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SOM
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4712-1/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 4511-1/02 - COMERCIO
A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 7490-1/04 - ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4292-
8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO
CAIXAS ESCOLARES 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO
NA CONSTRUÇÃO 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 4322-
3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO 4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING 4754-
7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4732-
6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA 7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4692-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS
AGROPECUÁRIOS 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 6204-0/00 - CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EM GERAL 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4321-5/00 -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
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RECREATIVAS 63194/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS

PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 5813-1/00 - EDICAO DE REVISTAS 8129-0/00

- ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 6201-5/02 - WEB DESIGN 7739-0/03 -

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE
FRETAMENTO, MUNICIPAL 43134/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

BEBIDAS 01334/09 - CULTIVO DE MARACUJA 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 8660-7/00 - ATIVIDADES DE
APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 5823-9/00 - EDICAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS 4924-8/00 -

TRANSPORTE ESCOLAR 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 46354/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 4520-0/01 -

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 43304/99 -

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA 0322-1/01 - CRIACAO DE PEIXES EM AGUA DOCE 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS,
PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 8230-0/02 -

CASAS DE FESTAS E EVENTOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4722-9/02 - PEIXARIA 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE

LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E

CAMARAS-DE-AR 38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E
TELHAS 4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4651-6/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4929-9/02 - TRANSPORTE

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4763-6/05 - COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS

veículos RECREATIVOS PECAS E ACESSÓRIOS 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO) 6622-3/00 - CORRETORES
E AGENTES DE SEGUROS, DE PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DE SAÚDE 6209-1/00 -
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4744-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS

E FERRAMENTAS 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 8211-3/00 - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA.
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO DE

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA
CORTE 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE

E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS.

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Ato Constitutivo" da referida Sociedadde Empresária Limitada.

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial "EMPECO LTDA" terá sede na Avenida José
Samey/Orquidea Santos/42-A, n® 20. Letra B, Quadra 227 - Jardim São Cristóvão, na cidade de São Luis. CEP:
65.055-300 - Estado do Maranhão. (Art. 997. II, CC/2002).

Cláusula Segunda ~ O capital social, totalmente integralizado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)divididos em
200.000 (duzentos mil] quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em
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moeda corrente do pais e distribuído entres os (as) sócios (as) da seguinte forma:

?SOCIOS QUANT.QUOTAS
VALOR -

UNITÁRIO
CAPITAL SOCAIL 'j

ELEONEL PEREIRA COSTA 100.000 1,00 100.000,00
DALVA OLIVEIRA PEREIRA 100.000 1,00 100.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

IjlÃ

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade será: 4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCiAIS E AGENTES DO
COMERCiO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 4511-1/01 - COMERCIO
A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4722-9/01 - COMERCIO VAREJISTA DE
CARNES - ACOUGUES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 4930-2/02 -
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 6920-6/02 -
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA 5620-1/02 - SERVIÇOS DE
ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SCM
4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4712-1/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 4511-1/02 - COMERCIO
A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 7490-1/04 - ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 4923-
0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4292-
8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL 8550-3/02 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO
CAIXAS ESCOLARES 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO
NA CONSTRUÇÃO 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 4322-
3/02 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO 4763-6/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPINO 4754-
7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4732-
6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA 7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS E ARTÍSTICAS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4692-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS
AGROPECUÁRIOS 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 6204-0/00 - CONSULTORIA
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
EM GERAL 4651-6/01 ■ COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4321-5/00 -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS 6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NA INTERNET 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS
PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 5813-1/00 - EDICAO DE REVISTAS 8129-0/00
- ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 6201-5/02 - WEB DESIGN 7739-0/03 -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE



Página 4 de 6

ALTERAÇÃO N" 02 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DASOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EMPECO LTDA

FRETAMENTO, MUNICIPAL 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS 01334/09 - CULTIVO DE MARACUJA 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 8660-7/00 - ATIVIDADES DE

APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 5823-9/00 - EDlCAO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4635-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 4520-0/01 -

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 43304/99 -

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 0322-1/01 - CRIACAO DE PEIXES EM AGUA DOCE 6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS.

PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 8230-0/02 -

CASAS DE FESTAS E EVENTOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4722-9/02 - PEIXARIA 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR 38114/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E
TELHAS 4679-6/04 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4713-0/02 - LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE
DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 41204/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4651-6/02 - COMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 4929-9/02 - TRANSPORTE

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4763-6/05 - COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS
veículos RECREATIVOS PECAS E ACESSÓRIOS 0161-0/99-ATIVIDADES DE APOIO AAGRICULTURA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO) 6622-3/00 - CORRETORES
E AGENTES DE SEGUROS, DE PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DE SAÚDE 6209-1/00 -
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4744-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 8211-3/00 - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 8599-6/04 - TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 4511-1/03 - COMERCIO POR ATACADO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 0151-2/01 - CRIACAO DE BOVINOS PARA
CORTE 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE
E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS.

Cláusula Quarta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
consentimento do (a) outro (a) sócio (a), a quem fica assegurado em igualdade de condições e preços, direito de
preferencia para aquisição se postas a venda, formalizado, se realizada a sessão delas.

Cláusula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela Integrallzaçâo do capital social (art. 1.052, CC/2002)

Cláusula Sexta - A sociedade iniciou suas atividades em 28/04/2009 e prazo de duração será por tempo
indeterminado.

Cláusula Sétima ■ A administração da sociedade caberá ao sócio ELEONEL PEREIRA COSTA, anteriormente
qualificada neste instrumento, com os poderes e atribuições de assinar isoladamente, contratos de aberturas de
contas bancárias, contratos de créditos e outros contratos em geral, assinatura de cheques, movimentações de contas
correntes, para outorgar procurações e tudo o que sefizer necessário para fiel representação da sociedade, autorizada
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o uso de nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçõ^^^
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem com onerar oi alienar bens móveis da sociedade, seío^
autorização do outra sacia (art, 997. VI; 1.013,1.015,1.064 CC/2002).

Cláusula Oitava - Para movimentação da rede bancária no que diz respeito à abertura de contas, emissão de talão
de cheques, retiradas de dinheiro, empréstimos, aplicações financeiras, e demais transações bancárias, será
necessária apenas a assinatura do sócio ELEONEL PEREIRA COSTA, já qualificada, podendo estar procurar
procurador para exercer as funções mediante procuração pública.

Cláusula Nona - Para solicitação de deliberações referentes a atos administrativos junto a repartiçõespúbiicas,
autarquias, sociedade de economia mista, será a assinatura individual dos (as) sócios (as), podendo este nomear
procurador para exercer estas funções, mediante procuração pública.

Cláusula Décima - Ao termino de cada exercido social, em 31 de dezembro, o sócio administrador ELEONEL
PEREIRA COSTA, prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os (as) sócios (as)
deliberação^sobre as contas e designaram administradores quando for o caso.
Parágrafo Único - A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócios (as) quotista de outras sociedades.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios (as) poderão de comuns acordos, fixar uma retirada mensal atftulo de pró-
labore observados as disposições regulamentadas pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado quaisquer sócios (as), a sociedade continuará sua atividade
com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com basena situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação aos seus sócios (as).

Cláusula Décima Quarta - Os (as) sócios (as) ELEONEL PEREIRA COSTA e DALVA OLIVEIRA PEREIRA
poderão nomear procurador para exercer suas atividades, em período integral ou parcial.

Cláusula Décima Quinta - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte -
EPP, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006).

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro da comarca de São Luís - MA, para o exercício e ocumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por acharem em perfeito acordo, de quanto neste instrumento particular foi lavrado, as partesassinam o
presente em 03 (três) vias de teor e forma.

São Luís - MA 17 de setembro de 2021

ELEONEL PEREIRA COSTA

Sócio-Administrador

DALVA OLIVEIRA PEREIRA

Sócia
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Certificamos que o ato da empresa EMPECO LIDA consta assinado digitalmente por:
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í#, ■ ,>«: '-l', IDENTIFICAÇÃODOÍS)ASSINANTEÍS)- ■
CPF/CNPJ Nome

00648312305 ELEONEL PEREIRA COSTA

09383441372 DALVA OLIVEIRA PEREIRA

CEHTIFICO O REGISTRO EH 20/09/2021 18:15 SOB H> 2021119361S.

RROTOCOLO: 211193815 DE 20/09/2021.

CÓOIGO DE VBRiriOlÇjlO: 121DS9S390S. CRPJ DA SEDE: 10785173000116.
HIRB: 21200670597. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/09/2021.

JUCEMA EMPECO LTOA

LtLlAN THERESA RODRICOES MENDONÇA
secretAria-sbral

wvw,anprasBfacil. tu.gov.br

A validade daate documento, ao impceaao, fica auíeito a conpcovacAo de sua autenticidade nos tespeccivos portais,
iníom^ndo seus r»'8pectivos cddx^os de v«rl f icacáio.
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

211193615

Data do Protocolo:

''09/2021

Número de Registro:

21200670597

Arquivamento:

i
20211193615

Empresa:

PECO LTDA

Documento(s):

6 Contrato

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

<  Voltar
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Contato (98) 2106-8500 - Outros contatos

cuvidoria@jucema.ma.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

^ e-fomecedor ' Secretaria de Estado da Gestão, Patr. e Assist. dos Serv.
SALIC - Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

QOO
\JA

0 Compra Direta Número do certificado Emissão Validade Situação

0 Pregão Eletrônico 302/2021 28/09/2021 03/10/2023 Válido

Nome Empresarial: EMPECO LTDA

Natureza jurídica: Sociedade Empresária Limitada Porte: Empresa de Pequeno Porte/EPP

Endereço: Rua José Sarney N": 20

Bairro. Jardim São Cristóvão Complemento: Quadra 227 Letra 8

Cidade: São Luís UF: MA CEP: 650S5-300

CNPJ 10.785.173/0001- 16 Insc. Municipal: 98272459 Insc. Estadual: I266S6274

Telefone: (98) 3237- 8231 E- mall: empecoltda@gmall.com; empeco@empeco.com.br

Nome Ocupação Percentual RC
CPF/CNPJ/Documento

Estrangeiro
Telefone

DALVA OLIVEIRA PEREIRA SOCIO 50,00 % •*•••*••4493- 2 *".834.413- " -8231

ELEONEL PEREIRA COSTA SOCIO 50,00 56 89399-4 "*.483,123-** "****8231

EMANUEL PEREIRA COSTA PROCURADOR "*•49970 *".164.903-** 1010

300001 MATERIAL DE CONSUMO

309901 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

350002 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

390501 Serviços Técnicos Profissionais

399901 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

510013 OBRAS E INSTALAÇÕES

510101 OBRAS E INSTALAÇÕES PARA MUNICÍPIOS

J03710 Locação de Mão De Obra • Serviços de Informática

4619- 2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

0161-0/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

1813- 0/99 Impressão de material para outros usos

2330- 3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

3811 - 4/00 Coleta de resíduos não- perigosos

4120- 4/00 Construção de edifícios

4222- 7/02 Obras de irrigação

4292- 8/02 Obras de montagem industriai

431 3- 4/00 Obras de terraplanagem

4321 • 5/00 Instalação e manutenção elétrica

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras

Data impressão Usuário N. certificado Jessica Diniz Costa Nunes

07/08/2023 11:58:07 EMPECO LTDA 502/2021
Supervisora de Gestão de

Fornecedores

Av.Jerõnimo de Alb, Ed Clodomir Mllei, Calhau - SSo Luis/MA
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

4322- 3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322- 3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4329- 1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

4330- 4/99 Outras obras de acabamento da construção

4399- 1/01 Administração de obras

4399-1 /03 Obras de alvenaria

4399-1 /OS Perfuração e construção de poços de água

4520- 0/02 Serviços de ianiernagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores

4S30- 7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras- de- ar

463S- 4/01 Comércio atacadista de água mineral

4639- 7/QI Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4642- 7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

^*4647- S/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649- 4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4651 - 6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651 - 6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

4679- 6/04 Comércio atacadista especializada de materiais de construção não especificados anteriormente

4679- 6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em gerai

4692- 3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

4712- 1/00 Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns

4732- 6/00 Comércio varejista de lubrificantes

4742- 3/00 Comércio varejista de material elétrico

4744- 0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744- 0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744- 0/04 Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas

4744- 0/99 Comércio varejista de materiais de construção em gerai
4753- 9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4754- 7/01 Comércio varejista de móveis

755- 5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho

4763- 6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

4763- 6/05 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

4789- 0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

5620- 1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

5813- 1/00 Edição de revistas

5823- 9/00 Edição integrada à impressão de revistas

6622- 3/00 Corretores e agentes de seguros, de pianos de previdência complementar e de saúde

7112- 0/00 Serviços de engenharia

7319- 0/02 Promoção de vendas

7490- 1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

771 1-0/00 Locação de automóveis sem condutor

7732- 2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portai de compras

Data impressão Usuário N, certificado Jessica Oiniz Costa Nunes

07/08/2023 11:58:07 EMPECO LTDA 302/2021
Supervisora de Gestão de

Fornecedores

Av.Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet. Calhau ■ São Luis/MA
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7733- VOO Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

7739- 0/03 Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

8111 - 7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8129- 0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130- 3/00 Atividades paisagísticas

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8230- 0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8230- 0/02 Casas de festas e eventos

8SS0- 3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

8599- 5/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

9001 - 9/06 Atividades de sonorização e de iluminação

9511 - 8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Alvará de localização e funcionamento ou Ficha Cadastral Estadual Vencimento; 31/12/2023

Certidão simplificada da Junta comerciai Vencimento: 31/12/2023

Qualificação econômica. •, ■■.■■MSí.ilc '
Balanço Patrimonial do Livro Diário ou Digital Vencimento: 30/04/2024

Regularidade fiscal e trabalhista .
FGTS Vencimento: 26/08/2023

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União Vencimento: 16/12/2023

Certidão Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 05/09/2023

Certidão Quanto a Tributos Estaduais Vencimento: 24/10/2023
Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 24/09/2023
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 26/08/2023

lUiai- Balanço patrimonial
l^no base: | 2021 Data balanço: 31/12/2021 Data de vencimento balanço: | 30/04/2023

^tivo circulante: RS 386,220,07 Passivo Circulante: RS 13.630,60
Ativo não circulante: R$ 15.424,00 Passivo Não Circulante:

Realizável a Longo Prazo: RS 0,00 Exigivel a Longo Prazo: RS 0,00
Ativo Total: RS 401.644,07 Passivo Total; RS 13.630,60
Patrimônio líquido: RS 388.013,47 Liquidez geral: 28,33
Liquidez corrente; 28,33 Solvência geral: 29,46
Receita Bruta: RS 0,00 Obj: A comprovaçlod» boi Situação será afcrlda com base nos índices maior ou Iguala um (>- 1 )

N' Junta comerciai: 21200670597
Data fundação: 28/04/2009
Capital integrallzado: RS 200.000,00

A autenticidade deste certificado poderá ser cor;flrmada no portal de compras

Data impressão Usuário N. certificado Jessica Diniz Costa Nunes

07/08/2023 11:58:07 EMPECO LTDA 302/2021 Supervisora de Gestão de
Fornecedores

Av. Jerõnimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Caihau - São Luis/MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

^ e-Fomecedor " Secretaria de Estado da Gestão, Patr. e Assist. dos Serv.
SALIC - Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

Ô03

VM

Data da última alteração; 20/09/2021I

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portai de compras

Data impressão Usuário N. certificado Jessica Oiniz Costa Nunes

07/08/2023 11:58:07 EMPECO LTDA 302/2021 Supervisora de Gestão de
Fornecedores

Av. Jerõnimo de Alb, Ed Clodomir Mllet, Caihau - São Luls/MA



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.785.173;0001-16

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPECO LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EPC INOVACOES TECNOLÓGICAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.ig-2-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializa i

DATA DE ABERTURA

8/04/2009

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

01.33-4-09 • Cultivo de maracujá
01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
03.22-1-01 • Criação de peixes em água doce
18.13-0-99 • Impressão de material para outros usos
23.30-3-02 ■ Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-42 - Obras de irrigação
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.134-00 - Obras de terrapienagem
43.21-S-OO • instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-42 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30^99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE SARNEY/ORQUÍDEA SANTOS/42-A
NUMERO

20

COMPLEMENTO

LETRA B QUADRA227

CEP

65.055-^00

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO

SAO LUIS
I ^
I MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPECOLTDA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3237-8231/ (98) 8852-1010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL

iyi 0/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATADA SnUAÇAO ESPECIAL

2CM
\M

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 ás :20 (data e hora de Brasília). Página: 1/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.785.173/0001-16

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADE ABERTURA

28/04/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPECO LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.99-1-04 - Serviços de operação e forneelmenio de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-03 • Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-OS - Serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros. Jornais e outras publicações
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.92-34)0 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de Insumos agropecuários
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ailmentlcios - mlnlmercados,
mercearias e armazéns

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV 30SE SARNEY/ORQUIDEA SANTOS/42-A
NUMERO

20

COMPLEMENTO

LETRA B QUAORA227

CEP

65.055-300

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SAO CRISTOVAO
MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPECOLTDA@6MAIL.COM
TELEFONE

(98) 3237-8231/ (98) 8852-1010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SrrUAÇAO CADASTRAL

15/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

\fA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitído no dia 16/05/2023 às 11:01:20 (data e hora de Brasília). Página; 2/5



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

10.785.173/0001-16
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

28/04/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPECO LTDA

COOíGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.22-9-02 - Peixarla

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais tiidráulicos
47.44-04)4 • Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.234)4)2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE SARNEY/ORQUIOEASANTOS/42-A
NUMERO

20

COMPLEMENTO

LETRA B QUADRA227

CEP

65.055-300

eAIRRO/OISTRITO

JARDIM SAO CRISTOVAO

município

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPECOLTDA@GMAfLCOM
TELEFONE

(96) 3237-8231/ (98) 8852-1010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral

ATIVA
DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

15/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

situacAo especial DATA DA SnUAÇAO ESPECIAL

^b.

\)A

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 11:01:20 (data e hora de Brasliia). Página: 3/5



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO IK INSCRIÇÃO

10.785.173/0001-16
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

28/04/2009
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EMPECO LTDA

c66(GO e descrição das atividades econômicas secundarias
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunielpal, Interestadual e
Internacional

49.30-241 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunielpal, Interestadual e
Internacional

56.20-142 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufõ
58.13-140 - Edição de revistas
58.23-940 - Edição integrada à Impressão de revistas
61.10443-Serviços de comunicação multimídia • SCM
62.01-542-Web design
62.044 40 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-140 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.11440 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.19-440 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na intemet
66.22-340 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde
69.20442 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20440 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.12440 - Serviços de engenharia
73.19442 - Promoção de vendas
74.90-144 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negécios em geral, exceto Imobiliários

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE SARNEY/ORQUIDEA SANTOS/42-A
NUMERO

20

COMPLEMENTO

LETRA SQUADRA227

CEP

6S.OS5400
BAlRfiOílíSTRITO

JARDIM SAO CRISTOVAO
município

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPECOLTDA@eMAILCOM
TELEFONE

(96) 32374231/ (96) 8852-1010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/10/2020

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

\y\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 11:01:20 (data e hora de Brasília). Página: 4/5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OEINSCR/ÇAO
10.785.173/0001-16

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/04/2009

NOME EMPRESARIAL

EMPECO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.90-1-05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel da máquinas e equipamentos para escritórios
77.394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiç&es e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

BS.SO-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-644 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.60-740 - Atividades de apoio à gestão de saúde
90.01-946 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.11440 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOSE SARNEY/ORQUIDEA SANTOS/42-A

NUMERO

20

CC»(PLEMENTO

LETRA B QUADRA227

CEP

65.055-300

BAIRRO/DlSTRrTO

JARDIM SAO CRlSTOVAO

MUNICÍPIO

SAO LUiS

UF

MA

ENDEREÇO ELETHONICO
EMPECOLTDA@GMAiL.COU

TELEFONE

(98) 32374231/ (98) 6852-1010

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situaçAo cadastral
ATIVA

data da situaçAo cadastral

15/10/2020

motivo OE situaçAo cadastral

situaçAo especial data DA SITUAÇAO ESPECIAL

10^

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2023 às 11:01:20 (data e hora de Brasília). Página: 5/5



Resultado da ConsuKa SINTEGRA/ICM8

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.765.173/0001-16 InscrlçSo Estadual: 12.665627-4

RaaSo Social: EMPECO LIDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

.  \)A

ENDEREÇO

Logradouro: AVE JOSE SARNEY ORQUÍDEA SANTOS 42-A

Número: 20 Complemento: LETRA 6 QUADRA227

Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65055300 DOO: Telefone: 996130346

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARE5

CNAE 4619200 • REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
Principal: MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIAUZADO

CNAEs Secundários

. Cddigo Descrição CNAE

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORREUTAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO.4222701

4222702 : OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292602 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4299S01 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DE TERRAPlENAGEM

4321SOO

4322301

4322302

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANHÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICION/WO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBÜCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4330499 OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

133409 ' CULTIVO DE MARACUJÁ

4399101 ! ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS

4399103 OBRAS OE ALVENARIA

4399104

; 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÁGUA

SERVIÇOS OE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQ

4511101

UIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

4511102 1 COMÉROO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTIUTÁRIOS USADOS

4511103
I COMÈRaO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E
I USADOS

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S2000S SERVIÇOS OE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POÜMENTO DE VElCUlOS AUTOMOTORES

4530703 ; COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

,  1S120I i CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE

; 4530705 I COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR

' 4635401 I COMÉRCIO ATACADISTA DE ÃGUA MINERAL

I COMERaO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
|SÊGURANÇADOTRAaALHO

4647801 ! COMÉROO ATACADISTA OE ARnGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPEURIA

4647802 ' COMÉROO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUCAÇÕES

4651601 COMãtCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

' 4651602 COMÍCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

' aASilnn ■ COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

«ítowm ! COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIAÜZADO DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NÃOW/VWA I ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4679699 ' COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL

161099 ; ATIVIDADES DE APOIO Ã AGRICULTURA NÃO ESPEanCADAS ANTERIORMENTE

4692300
I COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE [NSUMOS
AGROPECUÁRIOS

COMÉRaO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA 0£ PRODUTOS
AUMENTiaOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

LOJAS DEVARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES



Secundirios

Descrição CNAE

CNAEs

C6dlgo I
;

4722901 I COMÉRaO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUCUES
, «722902 i PEIXARIA

4723700 i COMÉROO VAREJISTA OE BEBIDAS

4732600

4742300

4744001 I

4744003 I COMIRCJO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAuUCOS

322101 I CRIAÇÃO DE PEIXES EM AgJA OOCE

4744004 i COMÉRCIO VAREJISTA DE CAU AREIA, PEDRA BRITADA, TUOLOS ETELHAS

4744099 : COMÉRCIO VAREJISTA OE MATER1AJ5 OE CONSTRUÇÃO EM GERAI.

COHÉRaO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES

COMÉRQO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTIUCO

I COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

:47S1201

47S2100

< COHÉRQO VAREJISTA ESPEOAUZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRiMBITOS DE
, INFORMÁTICA

I COMÉRCIO VAREJISTA ESPECAUZACO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
i COMUNICAÇÃO

47B390Ü

47S4701

4761003

4763604

4763605

4772500

'1813099

478900S

4923002

4924BÜ0

4929901

[ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO OE ELETRODOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS OE
I ÃUDIO E vídeo

COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

QiJÚ

IM"

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING

COMÉRaO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E
ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS

COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANtTÁRlOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

: TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

4929902

4930202

I TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTD,
IINTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

I TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO RIOWJTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 06 CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

SERVIÇOS OE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

I , EDIÇÃO DE REVISTAS

5620102

5813100 i

5823900 . EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO OE REVISTAS

2330302 ; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE OMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

6110803.

620IS02 :

6204000

I . SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM

:  : WEB 0ES16N

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6209100 I SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6311900

6319400

6622300

6920602

7D20400

1 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS OE
! HOSPEDAGEM NA INTERNET

. PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS OE INFORMAÇÃO NA
. INTERNET

. CORRETORES E AGENTES DE SEGUROS, DE PUNOS OE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E
' OE SAÚDE

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDnORlA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPEdnCA

7112000

3811400

7319002

7490104

749010S

7711000

7732201

7733100

7739003

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS

PROMOÇÃO DE VENDAS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENOAMENTO OE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS

AGENCWHENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS

LOCAÇÃO DEAUTOMÓVÊIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8111700

8129000

8130300

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO.
EXCETO ANDAIMES

SERVIÇOS COMBINADOS PARA JUKJIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPEaFICAOAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAlSAGiSnCAS



. CNAEs Seeundiries

Código

4120400

DascrIçãoCNAE

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

82II300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO B APOIO ADMINISTRATIVO

8230001 . SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS

8230002 CASAS OE FESTAS E EVENTOS

8S50302 I ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

9001906

9511800

TREINAMBVTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E OE ILUMINAÇÃO

REPARAÇÃO Ê MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

SltuaçSo Cadastral Vigente: HABILtTAOO

Data desta SltuaçÃo Cadastral: 12/05/2023

2U.
\JA

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 - (4511103-4511101), 01/04/2010 - (4661300-4651601-
NFe a partir 4651602-4519200), 01/07/2010 - (4647801-1813099-4635401-
de (CNAE s): 4679699), 01/10/2010 - (4692300-5813100-4642702-4679604-5823900-

2330302), 01/12/2010 - (6319400-4647802-6110803-6311900),

EDF a partir de: 01/10/2020,

CTE 3 partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estJo baseados em Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nâo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels i Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 16/05/2023

Número da Consulta;

I Niiv.i Cc-isu"t.-, I l-nnr.jri.rH

Desenvolvitií peta Stfai/COTEC - ZaaS-ZOK'
O
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CERTIFICADO

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ü!ia

\)A

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

iNSCRIÇÃO MUNICIPAL

98272459

RAZÃO SOCIAL

EMPECO LIDA

NOME FANTASIA

EPC INOVACOES TECNOLÓGICAS

LOCALIZAÇÃO

CPF/CNPJ

10.785.173/0001-16

NUMERO DE CONTROLE

92120232778053

INSCRIÇÃO IMOBILIÃRIA

AV JOSE SARNEY/ORQUIDEA SANTOS/42-A LETRA B QUADRA227 N» 20, JARDIM SAO CRISTOVAO
65055300 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
461920000 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES OO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO

013340900 - CULTIVO DE MARACUJA

01S120100 - CRIACAO DE BOVINOS PAfiA CORTE

032210100 -CRIACAO DE PEIXES EM ACUA DOCE

381140000 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2023 5ACAD62E85674207BEDCB5319479C860



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

(/portalPrefeitura/jsp/principal/prindpal.jsf)
OcFa^rnls

©
Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principai.jsf) Credencie-se (/portaiPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)

Q  ©
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsO Acessar Sistema (/sistematributario/)

\A1

Verificação de Autenticidade de Aivará de Funcionamento

Destinatário:

O PESSOA FÍSICA (§) PESSOA JURÍDICA

10.785.173/0001-16

Número do Alvar^á:*

92120232778053

Código de Autenticidade:*

5ACAD62E85674207BEDCB5319479C860

® Limpar ■ Q Verificar

EP^esultado da Verificação de Autenticidade do Alvará

Este Alvará de Funcionamento é válido. Clique no botão para abaixo para visualização. X

6 Visualizar Alvará

iannel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

ima. Profoitiira rio <ãn I iifc Tnrine nc Hiroil-ne rocon/aHnc
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMPECO LTDA

CNPJ: 10.785.173/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwrw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:13 do dia 11/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/01/2024.

Código de controle da certidão: AEFE.F393.EF2A.823F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



{HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões ais

\M
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 10.785.173/0001-16

Código de Controle: AEFE.F393.EF2A.823F

Data da Emissão: 11/07/2023

Xora da Emissão: 09:34:13

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 11/07/2023, com validade até 07/01/2024.

Página Anterior {/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO \y[
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Certidão: 154546/23 Datada 26/06/202315:50:34

Inscrição Estadual: 126656274 CPF/CNPJ:10785173000116

Razão Social: EMPECO LTDA

Endereço: AVE JOSE SARNEY ORQUÍDEA SANTOS 42-A. 20 LETRA B QÜADRA227 CEP:

Telefone: (98)996130346 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" a em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2023 14:31:45
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N» da Certidão: 154546/23

Data de Validade: 24/10/2023

Data de Emissão: 26/06/2023 15:50:34

Inscrição Estadual: 126656274

CPF/CNP3: 10785173000116

Razão Social: EMPECO LTDA

üir

\M

j riova Ccniijir.T | ! iip.-i'

Desenvolvido pela Sefai/CÜTEC - Z005-10Q9



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

i2iS

[M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N®Certidão: 047051/23 Datada 03/07/2023 09:48:41

Inscrição Estadual: 126656274 CPF/CNPJ;10785173000116

Razão Social: EMPECO LTDA

Endereço: AVE JOSE SARNEY ORQUÍDEA SANTOS 42-A, 20 LETRA B QUADRA227 CEP:

Telefone: (98)996130346 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vínte/dias: 31/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confUmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2023 14:38:01
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Rasultsdo da Valfdaçao da Certidão NagatIvaDIvIdaAtiva de Divida Ativa ^

CERTIDÃO VÁLIDA! \J/^
NO da Certidão: 047051/23

Data de Validade: 31/10/2023

Data de Emissão: 03/07/2023 09:48:41

Inscrição Estadual: 126656274

CPF/CNP3: 10785173000116

Razão Social! EMPECO LTDA

I Njv.j Cj.-r-ii:.- I lrr:'.r.::i i |

06senvo!vtao cela Selsr/CO^EC - 2005-2009



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNiaPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00007932982023

Validade: 05/09/2023

CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOSDAPESSOAJURÍDICA

CNPJ: 10.785.173/0001-16 Inscrição Municipal: 98272459

Razão Social: EMPECO LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

461920000 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM

GERAL NAO ESPECIALIZADO

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: AVENIDA JOSE SARNEY/ORQUIDEA SANTOS/42-A

Número: 20 Complemento: LETRA B QUADRA227

Bairro: JARDIM SAO CRISTOVAO

Município: SAO LUIS - MA CEP:65055300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 08 de maio de 2023 ?s 09:46, sob o código de
autenticidade n» 35E37F2232A6A8304A4FAOD9AE1C0324.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semia2.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E vAlIDA a certidão que contiver EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



PREFEITURA DE SÃO lUIS

(/portalPrefeitura/jsp/prindpal/prindpal.jsf)
oeFannda

. ^ . 0 JlHome (/poríaIPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) Credencie-se (/portaiPrefeitura/Jsp/nota/credenciamento.jsf)

Q  ©
Validar NFSe (/credenciamBntoyisp/valldacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

V Certidão foi validada com sucesso.

Validar outra certidão ■# Página Inicial 3 Imprimir Certidão

iannel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)
7014 fr\ Drofoihira Ho Çãn I iiíc TnHnc rvc Hiroifrnc recon/aHnc



Voltar Imprimir

22a

\M

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.785.173/0001-16

EMPECO LTDA

AV JOSE SARNEY 20 LETRA B QUADRA 227 / JARDIM SAO CRISTOVA /
SAO LUÍS / MA / 65055-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes d^s-obriga^õesr^m o l-G+Sv.

Validad^:16/08/2023 a 14/09/2023

CertificaçãoNumero: 2023081605134297570065

Informação obtida em 21/08/2023 14:31:07

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Inicio | V -

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 10.785.173/0001-16

Razão social: EMPECO LTDA

Nome fantasia: EPC INOVACOES TECNOLÓGICAS

Data de

Emissão/Leitura

^/08/2023
,^8/07/2023

09/07/2023

Data de Validade

20/06/2023

01/06/2023

13/05/2023

24/04/2023

05/04/2023

17/03/2023

26/02/2023

07/02/2023

19/01/2023

31/12/2022

^12/2022

23/11/2022

04/11/2022

16/10/2022

27/09/2022

08/09/2022

20/08/2022

01/08/2022

13/07/2022

24/06/2022

05/06/2022

17/05/2022

28/04/2022

09/04/2022

21/03/2Õ22

02/03/2022

11/09/9099

16/08/2023 a 14/09/2023

28/07/2023 a 26/08/2023

; 09/07/2023 a 07/08/2023

120/06/2023 a 19/07/2023

01/06/2023 a 30/06/2023

13/05/2023 a 11/06/2023

24/04/2023 a 23/05/2023

05/04/2023 a 04/05/2023

'17/03/2023 a 15/04/2023

26/02/2023 a 27/03/2023

07/02/2023 a 08/03/2023

19/01/2023 a 17/02/2023

31/12/2022 a 29/01/2023

12/12/2022 8 10/01/2023

23/11/2022 8 22/12/2022

04/11/2022 a 03/12/2022

1 16/10/2022 a 14/11/2022

27/09/2022 a 26/10/2022

08/09/2022 a 07/10/2022

,20/08/2022 a 18/09/2022

'01/08/2022 a 30/08/2022

13/07/2022 a 11/08/2022

: 24/06/2022 a 23/07/2022

! 05/06/2022 a 04/07/2022

17/05/2022 a 15/06/2022

128/04/2022 a 27/05/2022

09/04/2022 a 08/05/2022

.21/03/2022 a 19/04/2022

02/03/2022 a 31/03/2022

I 11 /n9/9n99 a 1 9/n;í/9n99

Número do CRF

2023081605134297570065

2023072818451522407713

2023070902314118649239

2023062001110783470397

2023060101144658917457

2023051301064936810821

; 2023042400484867352318

2023040501001141768412

;2023031701021062324913

2023022600520119444314

2023020701035542590183

2023011901081931828301

2022123101053434708638

2022121200530942026677

2022112301124212361211

2022110401143654753284

20221O1600454954388848

2022092701114145475242

2022090800523869229217

2022082001124129476779

2022080100514555588951

2022071301191477012580

2022062401065002720415

2022060500542770261801

2022051701094604446206

2022042801064781041139

2022040901094670984370

2022032100483636193526

2022030200341026518029

90990911ninn47n7R9?4nn



Emissão/Leitura

23/01/2022

30/12/2021

11/12/2021

22/11/2021

03/11/2021

15/10/2021

uata ae vaiidaae Numero ao üKh

26/09/2021

07/09/2021

23/01/2022 a 21/02/2022

30/12/2021 8 28/01/2022

11/12/2021 8 09/01/2022

22/11/2021 8 21/12/2021

03/11/2021 8 02/12/2021

15/10/2021 a 13/11/2021

26/09/2021 3 25/10/2021

07/09/2021 8 06/10/2021

2022012302275615468608

:2021123001510366728265

í2021121101494163993706

2021112201274234737704

2021110301365914402527

:2021101501544761317551

'2021092601355429145246

2021090702070324247608

Resultado da consulta em 23/08/2023 12:02:14

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Df; TR.áEALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EMPECO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.785.173/0001-16

Certidão n°: 42511509/2023

Expedição: 21/08/2023, às 14:51:37

Validade: 17/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EMPECO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n® 10.785.173/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Diivi^üí e sug6at'>'ís: rnJtStst.juc.br



Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidãoidãoj

■'v
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PODER JUDICIAríO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 70292023
Código de validação: 37301FB01E

Número da guia: 23057301001562757.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
Interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1®) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte e sete
(27) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRidistrIbuIçâo de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvéncia Civil contra
EMPECO LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 10.785.173/0001-16. CERTIFICO finalmente que a
Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de
São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico
Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário
Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judiciai de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

'' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados peio solidtante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIArIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (ari. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçào-GP n®
38/2022 6 a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judiciai será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Ivtaranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do seio ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samey Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n. Calhau, São Luís/MA-CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408/5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 27/07/2023 13:15 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 70292023 / Código: 37301FB01E
Valide o documento em www.tlma.lus,br/vaiidadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConscientâ
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/alídação - Digidoc

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUOONE-SJDFRSL • 70292023: 37301FB01E}.

Dados do Documento Administi^tivo

<lúmaro do Documento: Código

CERTJUDONE-SJDFRSL - 7029;

de Valklaçflo:

37301FB01E Validar Documento ,

Baixar Origíii^ j Visualizar Original

Anexos

Dpsc Anexo

EMPECO LTDA- BOLETO

ÉMPECOLTDA-CNPJ

EMPECO LTDA-PGTO

Nome do arquiva

EMPECO LTDA. BOLETO.pdf

EMPECO LTDA- CNPJ.pdf

EMPECO LTDA- PGTO.pdf

Tipo Anexo

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Dowrtloacl

«'1

•«■ l

Assinaturas

signatário

ANSELMO DE JESUS CMtVM.HO

Data de assinatura

27/07/2023 13:13

Status do documertto

RECEBIDO

CüQue c referente a este documento : CERTJUDONE-SJDFRSL 70292Q23.

\ovn coivvulU

TnCuaal de Justiça do Maranltáo - Poder Judiciário do Estado da Mnrar



COLÔNIA DE PESCADORES ZONA 65

"Coíonia 'Forte se Faz (Participando"
CNPJ: 04.720.592.0001-77 FUNDADA EM 17/09/2001

Rua Felipe Conduru, N» 10, Centro CEP;65238000

PALMEIRÃNDIA - MARANHÃO

Fone; (98) 3387-1433 (98) 98750-6778
e-mall: coloniaz65palmeirandi@gmall.com

t
■Ü-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa EMPECO LTDA -
EPC Inovações Tecnológicas, CNPJ 10.785.173/0001-16 situada na Av. José
Samey n° 20B Qd. 227 Bairro: Jardim São Cristóvão; Cidade São Luís - MA, CEP:
65.055-300, inscrita no CNPJ sob n® 10.785.173/0001-16, Inscrição Estadual n®
12.665627-4 e Inscrição Municipal n®. 98272459, Fone: (98) 3237-8231 / (98) 98852-
1010, e-mail: empeco@empeco.com.br, forneceu satisfatoriamente a esta COLÔNIA
DE PESCADORES Z 65 DO MUNICÍPIO DE PALMEIRÃNDIA - MA, CNPJ:
04.720.592/0001-77 com sede na cidade de Palmeirândia, telefone (98) 3387-1433
/ 98740-6778, e-mail; coloniaz65palmeirandi@gmail.com, equipamentos e Materiais
Permanente do Projeto de Kits para a Pesca Artesanal, tais como: barco de alumínio
cJ 5,0 m de comprimento, Motor com rabeta de 5,5 CV 4T, Panagem Griilon, Corda
RT 4,0mm, Chumbo cano, Linha de seda Grilion, Corda trançada Polietileno AZ ,
Boia pescada n® O, Caixa de Isopor de 1201, Colete salva vidas, Lona Polionda 2x3m,
Garrafa Ténnica para água potável e outros equipamentos que compõe os kits para
a Pesca Ailesanal.

Atestamos ainda, que tal fornecimento foi realizado satisfatoriamente,
e que a referida empresa cumpriu com eficiência e pontualidade o compromisso
assumido, não constando até a presente data, nada que desabone sua conduta.

Palmeirândia - MA, 13 de outubro de 2021.

Atenciosamente,

LUI^Af.FRED0 BARROS
Presidentas Entidade

lyãr.

il 221

mi^

»• ..

H- StiLO BECnBoíÓsSJZZTKSVBZSnRTKIB"
rt oli 'ft '-<""0 oc.tfifl ca B Riin" 'l''!-,

UiU ,VI=«-0 RMim PAIÍ.•C-lR^NI>l'V^'•^ ■
1' -OMO:! 15;Z5 36. -«10 13 17.2, To',b( RS S,'2
FtsI (IJ 03 FHC 3.13 FWJr.R «3 "8 'CWR
Ri O.li; Ci)r>»,liR am MIM ' «to lima ii.s li

'Hl S M ACMÍ 9-.VA CCTA
ê3.>€^E'-7£ AjTüSZOO



ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
Unidade Gestora de Atividades Meio - UGAM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EMPECO INOVAÇÕES TENCOLÓGICAS
LTDA, inscrita no CNPJ n® 10.785.173/0001-16, com sede na Av. José Sarney/Orquidea Sanlos/42-A,

Letra B, Quadra 227, N® 20, Jardim São Cristóvão, Cep: 65.055-300, São Luís/MA, forneceu a esta

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, CNPJ 21.681.460/0001-00,

estabelecida na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Caihau • São Luís/MA, mediante o processo

administrativo n° 157960/2022, 75 (setenta e cinco) kits de pesca.

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que

a desabone técnica e comercialmente até a presente data. Segue abaixo descrição dos materiais

fornecidos:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

01 Caixa Térmica de Isopor Capacidade 80 litros Isotérmica
com Dreno

Unid. 75

02

Conjunto panagem de rede de nyion malha 0,20 x 0,35 x0,40 cm, fio 20, 48
malhas de altura e 100 metros de

Comprimento

Unid. 75

03

Rolo Corda monofll n 2 trançada com 2 capas, diâmetro
aproximado de 5mm, comprimento de 400 metros

Unid.
75

04 Chumbo Prego para rede e arrastão - pct de 1 kg Unid.

75

05 Tubo fio de Seda Branco 210/12 Unid. 75

06

Boia Flutuador de Isopor tipo pescador p; Redes Pesca n 0
C;50 Unid.

75

07

Bombona plástica de perfil retangular em polietileno comcapacidade para 20
litros. Produto atóxico, homologado pelo IMNETRO. Tampa plástica auto-

lacre, alça na parte

Superior

Unid.
75

08

Colete Salva Vida Homologado pelo IMNETRO, Tipo
Canga- 55 a 110 kg Unid.

75

São Luís (MA), 07 de novembro de 2022.

í^acheco

Gestora de Atividade Meio - UGAM



TERMO DE ABERTURA • M-Si
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FOLHA; 1

DIÁRIO

CONTEM O PRESENTE LIVRO 19 (DEZENOVE) FOLHAS NUMERADAS AUTOMATICAMENTE DE N® 1 A N® 19. QUE
SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO N® 4 (QUATRO) DAS OPERACOES COMPREENDIDAS NO PERÍODO DE 01/01/2022 a
31/12/2022, DA FIRMA.

FIRMA:

ENDEREÇO:

^AIRRO:

wlDADE:

ESTADO:

CEP

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CNPJ (MF):

AVE

JAR

EMPECO LTDA

 JOSE SARNEY / ORQUÍDEA SANTO/42-A, 20, LETRA B. QU/^DRA 227

DIM SAO CRISTOVAO

SAO LUIS

MA

65055^

126656274

10.785.173/0001-16

DATA ARQUIVAMENTO DOS ARQUIVOS CONSTITUTIVOS:

N®. IDENT. REG. EMPRESAS (NIRE): 212.0067059-7

EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

28/04/2009

DECLARAMOS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS AS FOLHAS DE N® 1 A N® 19 DE

ACORDO COM AINSTRÜÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N® 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

SAO LUIS, 01/01/2022

ELEONEL PEREIRA COSTA

Sócio Administrador

CPF: 006.483.123-05

RG :1136893994

EMPECO LTDA PESSOA

JURÍDICA CNPJ:
10.785.173/0001-16

WERBERTH MENDES NASCIMENTO

CONTADOR

CRC: 011581

CPF: 619.186.953-34



Pi ca* t EKPeco LTbt,

CNPJ<HP>: I9.re»,l?j/0001-I«

D:aKIC CCilAL

P«riOd9: 0:/01/2C?? • 31/01/2022
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Livre H. i 0Q04

20&

20)

3.2.2.92.00Q7

3.2.2.02.00Q9

}  .1 .02 .0003

1 . i. 1 .02 .0001

131

1 St

I . 1 . 1 .02 .0001

1 .1.1.02.0001

3.1.1.01.0003

3. l . 1.O 1 .0003

HlatoeIcc

PO c%a Cal«fene

p<I eca celafeae

n«e ••xvccea neate aes

ree venda naace aes

teCal 4l« - OaOtte 30/01/2022

Tecei ale • credita 30/02/2632

Tdial Cacei • oebite:

tatal Gexai * Credite:

Ot•Lececo

30/01/3022

30/O 1/2022

30/03/2022

30/01/2032

230,00

151.

4.500.00

I3.200,21

30.100.01

10. 100.01

11.100.01

30.110.01



r
i
f
a
i
A
:
 
b
M
P
e
c
o
 
l
t
o
a

C
N
P
J
t
H
r
)
:

O
t
A
B
I
O
 
C
C
A
A
l
.

r
«
r
t
O
í
e
:
 
O
W
O
S
/
 2
 0
2
 ?
 
a
 
2
1
/
0
2
/
2
0
2
2

•
 r. „• 

Página 3
 d
e
 2
0

L
i
v
r
o
 
H
.
;
 
0
0
a
<
 

P
o
L
h
a
t
 
3

H
 i
 •
 t
 e
<
 t «

a
o
c
.
L
a
n
£
c
 d

\
 .
1
.
1
 .
0
2
.
0
0
0
1

t .
U
1
 .
0
2
 .
0
0
0
1

1
3
 0

1
 3
7

3
.
1
,
 1
.
0
1
.
0
0
0
3

3
.
 l
 .
 1 .
0
)
 .
0
0
0
2

r
«
e
 
v
e
n
d

2
S
/
0
2
/
2
0
2
2

2
0
/
0
2
/
2
0
2
2

1
»
.
&
O
0
.
O
 O

e
.
7
 0
3
,
 3
6

?
e
(
4
l
 
0
t
«
 
-
 
O
o
b
l
t
o
 
2
0
/
0
2
/
2
0
2
2

7
9
1
0
1
 
«
J
t
a
 
>
 
c
r
e
d
i
t
a
 
3
0
 /
 0
2
 /
 2
 0
2
2

2
0
.
2
9
3
.
3
6

3
 O
 .
 2
9
3
«
 3
 6

7
0
t
«
l
 
O
a
e
a
l
 
•
 
O
«
b
l
t
o
:

T
o
t
a
l
 
C
o
r
t
l
 
-
 
C
f
o
d
i
t
o
t

2
0
 .
 2
9
3
<
 3
 6

3
9
.
2
9
3
.
3
6



•  -■//>

flSBAr tHPSCO LTOA

CHPJUf): 10.7BS.113^00Cl-l€

OIARIC GSRAL

r«rieâo: 01/09/20?3 « 3W03/2022

\Ülj
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i;ro K. : 01304 r«Ih«: 4

Hiftt&ried ^ C.La neto

I.1.1.02.0001

t .S.1.02.0001

138

1 31

3.1.1.01.0003

3, 1.1.01 .0002

Rac serviços neste nes

rec venas neste nes

Tecei «ia - Debito 30/03/2022

Totsl dia • Cracittc 30/O3/2O22

Tntsl Geral • OeblLo!

Totel Geral - Ccedlto:

30/03/202?

38/03/2022

86.451.45

18.802,03

8 S . 2 S 3, 4 8

8 5 . 2 b 3. 4 3

8 S.2 53. 4 8

6 b . 2 5 3, <8



rir*4t EHPECQ LTdA

C»PJ(KP1 c

Qt&KtO

Peci60o: 01/94/2022 « 20/04/202?

.  „. '1̂ Y~ Página 5 de 20
I  \M_|

«Uinca

M.: 0004 rellté: 9

Ri BCor t ee Dc.U«Aet 4

}.1.1.02.090; 2.1.2.01.0002

Total Olá * Ciabltâ 01 /94/2023

Total 01* • Ccaaieo 01/04/3022

0;/94/2023

12.449.17

13.449,5?

1.1.1.02. 0002 1. l. l. 01.0001 Rec lervleos fiaat* noa

Total Ola - 04Dl(e )0/04/!022

Total dia - Craaleo 10/04/3092

30/04/2022 121.100.00

121 . IDO. 00

131.100.00

Total Casa; - Cabltei

Tosai Sarai - Craflito:

1S1.949.IT

111.949.1'



rigm»: tHPtCÒ LT»A
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PJkfiro 06RA!.

P4(leae: 01/09/7022 « 3} /6Í/202Z
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V.] 000< rolQê: O

ccedie o Hl»t»etco

; . t. 1.02.0001

I .1.02.0001

39»

J 97

9 . l. 1 . 01 .0099

9.1.1.01.0002

A4C t*rviooa »««

r«e v«n«|a naat* a«a

Tcc«) 01* • Debito 90/09/2023

Tat«( úit ' Craüito 9C/0d/9022

90/09/3032

90/09/3032

01.900.00

19.407.74

109.907.74

J Q 9 . 90 '« M

TfiLAl r*»ral - PabllAt

total Cer*l • CtaOltet

l02. 407. 74

102-907,74
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Fira*: CHFfiCO t,r»A

CVFJ<Mri ) :o . T9S.17J/OQOl•!s

OTÁRIO SeRAL

F«f>00«t Ql/6i/Í9ÍÍ « )C/06/2022
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Hvr» R.: 000« Pelh«;

credito Miotorleo Ot . {.OAOCO

i.2.i.91.0001 A.1.1.Ol.SOOl

l. l.t.02.0001

1 .1.1.02.0001

li6

337

3.1.i.Ol.060J

3.i.I.01.n002

P9 ni rof fesnoeedac

Teiol dio • Pobito Cl/Oi/2022

Totol <11« - Credito 01/06/Z032

R«6 aorvlcoe beste a

rae vende neste Bes

retel üls • Ooblte )d/0C/2C23

Tatel «Is • Credito 90/OC/2022

Tocel 6ece: ■ Bebltot

T0!4l Qere. • ccedito:

01 /0iy 2 022

30/00/3022

90/00/2022

200.000,00

200.000,00

20 0 . 0-0 0, 00

6i.000.00

2.100.00

«8.100.90

«8.100,90

2«8.100,00

2fi8.100.00
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EKP£CO LTD*

CNPJIXF) : 2O.7l$.17W000l«l«

DtABtO OSllftL

P«eJ6dd: líl/&7/2i}a? * 51/07/2022

%  r>,
ó^-

íive^ relhti

cod Heú. 1td ««d. Credite H 1 •serlCO Oect e tP e . La n c t o va 1 er

) 7 136 9.1.1.02.000) Aac serviços neste aetf 50/07/2022 63.SOO.00

i 7 1 . 1 .2 .02 .000) 1 37 3.1.1.01.0(02 ree venda neste ees 30/67/2022 7.710.06

Total dia - Defilte 50/67/2022 t 0 1 .216. 00

Total dia - Credite 50/ôt/2O?2 \ 0 : . 2I6. 0 0

Tetal Ceral - Peblte:

Total Geeal - Cttdltot

l01.216.00

161 .210.00
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fvreM.) 000< relb«: 9

Mi»ter1ee Ot.lADCCO

!.1.1.02.0041

1.1.1.es.OfiOl

131

I 17

3.1.1.01.0003

1.1.1.01.0402 rcc v«n«lá «^a«e« a«s

TetAl eiA •- Debxto 10/41/2022

Tel«l dia - Credite 30/00/^2022

30/08/2032

10/00/2022

2 O.3 e$ * 4 O

18.17 3,2 ♦

1»,038.é 8

19 . e 38.O 9

7etal Cecal - Debito:

tee«l QecAl • credito:

.19.038,(9

39.838,(9
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MiLl
ffiArtca

rvto n.z 0004 roíba: ic

HIetor i eo Ct.L«nete

64

100

i tl

103

2.1.2.02.0001

1.1.1.02 .090!

2.1.2 .01 .0092

2.2.1.04.0093

2.1.J.94.0094

2.1.1.04.9906

1.1.2.02.0001

139

! 31

1

7

7

7

30

.1.1.01.0C93

.2.1.02.9902

.1.1.92.900 1

. 2 . 1 . 03 . 00 91

. 1 . 1.02.00 9I

.1.1.02.0091

.1.2.91.0001

R«c s«rvlC04 ne«t9 •••

f«c ««nO* n44t* sAS

99 AÍ r«{ fornoeedar

99 iapostaj 92V4sb«s

99 lapotco* diversos

P9 iKpostot 4ivecsas

vr tcsníericle Aoní doe

Tossi dis • Oodlto S0'Q9/292?

Tfital dls - Cfsdlco 30/09/3922

39/09/2022

30/99/2022

30/09/2021

30/99/2032

39/99/2022

39/09/2922

39/09/2022

32.074.34

''9.319.4 7

1.929.00

1.011« 9 7

4.964. ' 7

6.323.29

122.379,97

719.<0*. .09

219.401.09

Tctsl Gsrsl • Oabite!

TflLsl csrsl • Creâits!

219.491.04

219.401.04
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ta n. > 0004 FolbAi IJ

Ccedi(a lliAtotl«a Dt.Leacta

7

Íi6

1.;.l.02.0901

I .1 .J .02.0001

1.1 .2.01.0092

1 S0

1 9 7

7

).l. 1 .01 . 9 0 99

9.1,1.01.0002

1 . 1 .1. B2 . 00 01

Roc aarvleea nast*

ree venda neste nes

vr ápllcacaa

?eiet dia - Debite 90/:0/2022

Tetal dia • credito 90/10/2022

3O/10/2O22

30/10/3032

30/19/2022

10I« ^5

6 . S20.00

203 .000. 09

219 . 43 73

919 . 49 ?« 73

Tetal Geral - Dabitot

?otal Seral - Credite:

713,117,73

713,<17. 7 3
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flgm* CHFECO 1,T9A

CH PJ (HD : : 0 7e}. l7 J /çç 0 l • l 4 p«rl«ci«: oi/:i/20S2 * 20/11/2022 l.lvro H . t 0 00 4

C«cl Aed . 0»Qlt « fled. Cr«dl1e HlttOflCO Oect e Ot.laneto

1 ? i.i.1.02.060: 120 5. 1.1.01.0002 A«e ntst* •«« 50/1 1/2022
o^y

2  l J

2 7 1.1.1.02.0001 1 57 3.1.1.01.0002 CB9 v^nda nast* 50/11/2022 25.»»2.00

3 3 9 1.1.5.02.000: S4 2.1.1.01.0001 vc coape* da nareadocia 50 / 1 1 / 2 022 164.041,07

4 6 4 2.1.1.01. 0001 7 1.1.1.02.0001 ^9 nl r«f {6tAao«9or

7dtal dJj - D«»ito 30/11/2022

7o'.al dl* • Caadllo 50/11/20 22

30/11/2022 MO. 41 6. 07

400.024. 2 7

400.034.2)

Tuiai Gorai • OeMto; 400.024.27

Tocai Caral - Cradico: 400.024,27
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KHPEca ltoa

CNPJtMP): P«rio8o( 01/12^2022 t 31/12/2022 Livro N.) "."t

Cod Bed . I>«b 1 *. O Cr «tf 1 to M1» tort CO Oo c te Dt.LaRoie
í  \H 1

i 137 3.1.1.01.0002 127 2.2.3.01.0002 VA TAAHPSRXOO 2 A9UAACA9 01/12/2022 233.010,70

2 1 30 J.1 .1.01.0003 127 2.2. 3,01 .0002 VA TAAHPERtOO P APURACAD 91 /12/2Q22 53 8 . 0? 1 , 4 6

3 127 2.3.3.01.0002 14 e 3.1.2.01.0000 VA fAANPSPIDO P APUAACAO 91/12/2022 6 0.S 52.C5

i 127 2.3.3.01.0002 1$ j 9 . 1 . a . 01 . OC 92 VA TAAUrSRtOO P APUAACAO 01/12/2922 305.310,05

i 127 2.3.3.01.0902 11> 2.2. 1.0?.0091 VA TAANreRtOO P APOAACAO 01/12/2022 18.000.00

6 127 2.3.3.01.0002 137 3 . 2 .1. D 3 . OC 02 VA TXAKrEPlOO P APUAACAO 01/ 12/2022 l.200,00

7 127 2.3,3.01.0002 100 3.2.1.03.0005 VA TAAHPtAtOO P APOAACAO Ct/13/2022 22.030,09

9 l 2 7 2.3,3.0 1. 0 002 1 03 3.2.1.02.0000 VA TAAHPCAIDU P APUAACAO 01/13/2023 49.904,13

4 12 7 2.3.3. 01 .0002 1 99 3.2.2.91.9000 VA raAMPEAIDO P APUAACAO 05/I2/2022 1 .090.00

30 127 2.3.2.01.0002 100 2.2.2 .dl.00&7 VA TAAHriAlOO P APUAACAO 01/12/2032 1.449.09

: i 127 2.3.3.01.0002 202 3.2.2 .92.0095 VA TAAUPBAIOO P APUAACAO 01/12/2022 15.121,90

I 2 t 2 7 2.3.1.01.0002 292 2,2.2.02.0007 V* TAANPrAIDO P APUAACAO

TOCAl OlA - P«biC0 01/12/3022

T«t«1 014 ' Cr«tfit9 01/12/2023

91 /12/2022 0.033,06

1.253.932,51

1.253.933,51

1 7 137 2.1,1.91.9002 >0/12/2032

2 141 3.:.2.9i.eoo< 100 2.1.1.94.0000 vg ptap)** n«exonAl 30/12/2022 09 .552,Ci

} 1 00 2,1.1.04.0009 7 1 . 1 . 1.02.000 1 PV ilnplcB naelARél 20/12/2023 63,090.99

4 100 3,2.2.01.0007 03 2.1.1.03.POO0 vr Uii >9/12/2922 1.440,00

s 191 3.2.2.01.0000 04 2.1.1.03.0097 V r IAA4 30/22/2022 1.020,90

c 9» 1 .1.03.9000 7 1.1 .1.02.OCO 1 P0 fít» 39/:2/2027 1.399.09

7 9« 2.1.1.92.9007 7 1.1.1.02.0001 pf ^ RP* 30/12/2023 1.503.10

a 103 3.2 . 1.92. 0000 7 1.1. 1 .02 .9091 PO Al 4«f lernecAdcr

T6t4l aiã ' Debito 39/J2/2072

T«ia1 tfla • Ccètfjtâ S0/J2'2022

30/13/2022 4 0 , 0 0 4 . 1 .1

2 30. 900. 4 7

2 30.900. 4 7

i 7 1 .^.1,02.0901 1 36 3.1,1.91.0CO2 A«c •irvlcos R«et« 21/ 12/2032 196.}»

2 i 1.1.1.Dl.0001 7 1.1,1.02.9001 vr trl*l«riââ p/ «elhor titule 31/12/2022 2.514.81

3 26i 3,2.2.02.0007 7 1.1,1.02.0901 P9 cta Ccleíone 31/12/2022 7.003.74

4 177 3.2.1.02.0092 7 1.1.1.92.9001 p 9 c t a é 9 ua 31 /13/2022 1.300.00

2d3 2.2.2.02.COOS 7 1.1.J.D2.0C01 P9 ref eta ceaar JWt2/P022 34.002.<2

a 10 0 3.2.1.03.09QS 7 1.1.1.92.0001 32 /Í2/2022 22.030.00

7 1 es 2.2.1.02.9001 7 1.1.1.02.0001 P9 AAlatiea 31/12/3022 19.000*09

a 0 2 1 .2.3.91.090S 7 I.J .1.92.0001 P9 uenpra inovei 31/12/2023 100.009,09

3 IS 1 9,1,2.91.0902 30 1,1,5.92.0091 vr apuraeao CHV

7et«l dia • Oebltc 31VI2/9022

Total dSa - credita 21/12/2022

3 1 / 1 2 /20 23 295.919.05

462.903.70

4 02 . 003, '9

Total Oaral • Oabltet 1, 9S4,044, 60

Total Coral • Credito: 1 ,954,844. 60
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Período:

Empresa: EMPECOLTDA

CNPJ(MF): 10.785.173/0001-16

Data:

Janeiro/2022 a Dezembro/2022

Balancete de Verificação

Inscrição Estadual: 126656274 •' Hiànco

Forha:

Red Conta Olg Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atua
1 1 1 Alho 401.644.07 1566-470.86 1305.523,62 662.591,31

2 1.1 3 Qrcutante 386.220,07 1.266.470,86 1305.523,62 347.167,31

3 1.1.1 6 Disponível 98.536,32 877.429,79 887.627,90 88.138,21

4 1.1.1.01 0 Caixa 12.951,06 2,514,68 0,00 15.465,94

S 1.1.1.01.0001 9 Caixa Geral 12.95106 2.514.88 0,00 15.465.94

6 1.1.1.02 5 Bancos C/ MovimenU 85.685,26 874.914.91 887.827,90 72.672J7

7 1.1.1.02.0001 3 Banco... 85.585,26 874.914,91 887.827,90 72.672,27

8 1.12 9 Qlentas 158.001,67 205.000,00 122.376,67 240.625,00

9 1.1J.01 3 Qientes Nador^als 158.001,67 205.000,00 122.376,67 240.625,00

10 1.12.01.0001 1 □upicatas a Receber 158.001,67 0.00 122.376,67 35.625.00
2S6 1-1.2.01.0002 0 ApCcaçdo 0.00 205.000.00 0,00 205.000,00

1.1.5 7 Estoques 129.68208 184.041.07 295.319,05 16.404,10
38 1.1.5.02 6 Estoque para Venda 129.682,08 184.041,07 295.319,05 18.404,10
39 1.1A02.0001 4 Mercadorias para Revenda 129.682.08 184.041,07 295.319,05 18.404,10
45 12 5 Nfio Circulante 15.424.00 300.000,00 0,00 315.424.00
59 12.3 3 Imotilaado 15.424,00 300.000.00 0.00 315.424,00
60 1.2.3.01 6 Imóveis 15.424,00 300.000.00 0,00 315.424,00
61 1.2.3.01.0001 6 Terrerros 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00
62 1.2.3.01.0002 4 Edifícios e Constnições 15.424,00 100.000,00 0,00 115.424,00
60 2 2 Passivo -401.644,07 768.244,12 1.029.191,36 -662.591,31
81 21 4 Circulante -11630,60 266.849.85 276.65112 -23.433,87
82 21.1 7 Obngações a Curto Prazo -11630,60 266.649.85 276.653.12 -23.433,87
83 2.1.1.01 1 Fornecedores Nadonais -1.625,00 170.041,07 184.041,07 -15.625,00
64 2.1.1.01.0001 0 Fornecedor... -1.625,00 170.041,07 184.041,07 -15.525,00
67 2.1.1.03 0 Obrigações Trabalhistas e Sociais 0,00 2.80118 3.060,00 -256,82
94 21.1.03.0007 8 INSS a Recolher 0,00 1.S011S 1.620,00 -116.62
95 21.1.03.0008 6 FGTS a Recolher 0.00 1300,00 1440,00 -140.00
97 21.1.04 5 Impostos e Contribuições e Recoiher -12,005,60 94.005,60 89.552,05 -7.552,05
100 21.1.04.0003 0 PIS a Recolher -1.011,57 1.011,57 0.00 0,00

^1 2.1.1.04.0004 8 COFINS a Recolher -4.668.77 4.668.77 0,00 0,00
103 21.1.04.0006 4 Contribuição Social a Recolher •6.325,26 6.325,26 0,00 0,00
106 211.04.0009 9 Simples Nacional a Recolher 0.00 82.000,00 89.562,05 -7.5S2.05
113 23 8 Patnmõrao Liquido -388.013,47 501.394,27 752.538,24 -639.157,44
114 2.3.1 0 Cepllal Social -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00
115 2.3.101 5 Capital Sooal Integrallzado -200.000,00 0,00 0.00 -200.000,00
116 23.101.0001 3 Capital Social Subscrito -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00
124 23.3 6 Lucros e Prejuízos Acumulados -188.013,47 501.394,27 752.538,24 -439.167,44
12S 23.3.01 0 Lucros AcumtAados -188,013,47 501.394,27 752.538.24 -439.157.44
127 2.3.3.01.0002 7 Lucros do Exercício Atual à disposição -188.013,47 501.394,27 752.538.24 -439.157.44
132 3 3 Resultado Liquido do Período 0,00 958.613.46 958.613,46 0,00
133 21 5 Resultado Operacional Bruto 0,00 842.090.29 642.090,29 0,00
134 11.1 8 Receita Líqiida 0,00 752.538,24 752.538,24 0.00
135 11.1.01 2 Receita Bruta de Vendas 0,00 752.538,24 762.538,24 0,00
137 11.1.01.0002 9 Venda de Mercadorias 0.00 233.616,78 233.616,78 O.OO
138 111.01.0003 7 Venda deServiços 0,00 618.921,46 518.921,46 0,00
139 112 0 Deduções da Receita Liquida 0,00 89.552,05 89,552.05 0.00
140 3.1.2.01 5 Impostos Inddenles sobre Vendas 0,00 89.552.05 89.552,05 0.00
146 3.1.2.01X1006 4 Simples Nacional Sobre Vendas 0,00 89.552,05 89.552,05 0,00
153 11.3.01.0002 4 Custo das Mercadonas Revendidas 0.00 295.319,05 235.319,05 0,00
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Balancete de Verificação
, V

í
Empresa: EMPECO LIDA

CNPJ(MF): 10.785.173/0001-16 Inscrição Estadual: 126656274 •ii
'5»

Iai -kj J

Data: Folha:

Período: Janeíro/2022 a Dezembro/2022

Red Conta Dig Descrição Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

1SS 32 7 Custos s Despesas 0,1X1 116.523.17 116,523.17 0,00

160 3.2.1 0 Custos de Piodução 0,00 90.302.13 90.302.13 0.00

164 32.1.02 9 Despesa com Pessoal Produção 0.00 18.000.00 18.000.00 0.00

165 3.2.1.02.0001 7 Salários e Ordenados 0.00 16.000.00 18.000.00 000

175 3.2.1.03 3 Outros Custos de PtoduçSo 0,00 72.302.13 72.302.13 0.00

177 3.2.1.03.0002 0 0,00 1.260.00 1260.00 0.00

180 3.2.1.03.0005 4 Serviços de Manutenções e Reparos 0.00 22.038.00 22.036.00 o.oo

183 3.2.1.03.0008 g Materiais de Uso e Consuma 0,00 49-004.13 49.004.13 0.00

186 3.2.2 2 Despesas Operadonals 0.00 26221,04 26.221,04 0.00

189 3.2.2.01 7 Despesas com Pessoal 0,00 3.060.00 3.060,00 0.00

165 3.2.2.01.0006 6 INSS 0,00 1,620.00 1.620.00 0.00

96 3.2.2.01.0007 4 FGTS 0.00 1.440.00 1.440.00 0.00

198 3.2.2.02 1 Outras Despesas Operacionais 0.00 23.161.04 23.161.04 0,00

203 322.02.0005 2 Energia Elétrica 0.00 15.121.08 15.121.08 0.00

205 32.2.02.0007 9 Telefdne 0.00 8.039.96 8.039.96 0.00

TOTAL A DÉBITO 401.644,07 3.588.647.49 0.00 662.591.31

TOTAL A CRÉDITO ^01.644.07 0.00 3.588.647,49 -662.591.31
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EMPECO LTDA

CNPJ. 10.785.173/0001-16
Av. José Sarney n® 20-b quadra 227

Bairro Jardim São Cristovào

CEP: 65.055-300

Telefone: (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
email: empecoltda@gmail.com

BALANÇO PATRIMONIAL

EMPECO LTDA

Nire: 21200670597 Em: 28/04/2009

CNPJ: 10.785.173/0001-16

Av Jose Sarney Orquidia Santos 42-A, n9 20, Letra B Qd 227,

CEP: 65055-300, Bairro: Jardim São Cristovào, São Luis - MA

EM : 31.12.2022

aubnui

Folha 16

ATIVO

CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa

Bcos c/movimento

Credites/ Aplicação

Clierttes

Estoque

nAo circulante

imobilizado

Total do Ativo

88.138,21

15.465,94

72.672,27

205.000,00

35.625,00

16.404,10

315.424,00

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedor

Obrigação Tributaria

NÃO CIRCULANTE

Patrimônio Liquido

Capital social

Eleonel Pereira Costa

Dalva Oliveira Pereira

Lucro Acumulado

Lucro do exercício

Total do Passivo

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial de Abertura, realizado em 31/12/2022,

estarxlo de acordo com á contabilidade, totalizando Atívoe Passivo em RS 662.591,31

(Seiscentos e sessenta e dois mil. quinhentos e noventa e um reais e trinta e um centavos )

15.625,00

7.808,87

200.000,00

100.000.00

100.000.00

188.013,47

251.143,97

347.167,31

662.591,31

23433,87

639.157,44

662.591,31

São Luis (Maj, 31 de Dezembro de 2022

Elson^ Pereira Costa

Sódo

CPF: 006.483.123-06

Wert>erth Mendes Nascimento

Contador

CRC: 011581/MA

CPF: 619.186.953-34
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EMPECO LTDA

CNPJ. 10.785.173/0001-16
Av. José Sarney n® 20-b quadra 227

Bairro Jardim São Cristóvão

CEP; 65.055-300

Telefone; (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
email; empecoltdaiSgmail.com

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
EMPECO LTDA

Nire: 21200670597 Em; 28/04/2009

CNPJ: 10,785.173/0001-16

AvJose Sarney Orquidia Santos 42-A, n® 20, Letra B Qd 227,

CEP: 55055-300, Bairro; Jardim São Cristóvão, São Luis - MA

EW: 31.12.2022

?  \y^ p.i
''i ífudnco '

•'

Folha 17

RECEITAS

De Mercadorias

De Serviços

Total das Receitas

233.616,78

518.921,46

752.538,24

Deduções

Impostos direto

Receitas líquidas

(89.552,05)

662.986,19

Custos das mercadorias vendidas

Lucro bruto

(295.319,05)

367.667,14

DESPESAS OPERACIONAIS

Comerciais

Administrativas

Tributarias

Resultado operacional

46.853,70

63.433,92

6.235,55

(116.523,17)

251.143,97

Lucro do exercício 251.143,97

Obs. Empresa optante pelo SIMPLES NASCIONAL

São Luis (Ma), 31 de Dezembro de 2022

Eieonei Pereira Costa

Sócio

CPF; 006.483.123-05

Wertierth Mendes Nascimento

Contador

CRC: 011581/MA

CPF; 619.186.953-34
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EMPECO LTDA

CNPJ, 10.785,173/0001-16

Av. José Sarney n® 20-b quadra 227
Bairro Jardim São Cristóvão

CEP: 65.055-300

Telefone; (98) 3237-8231 (98) 98852-1010
email: empecoltda@gmaii.com

índice de uqidez

EMPECO LTDA

Nire: 21200670597 Em: 28/04/2009

CNPJ: 10.785.173/0001-16

AvJose Sarney Orquidia Santos 42-A, ns 20, Letra BQd 227,
CEP: 65055-300, Bairro: Jardim São Cristóvão, São Luis- MA

EM : 31.12.2022

Folha 18

índice de liquidez corrente

ATIVO CIERCULANTE 347.167,31

PASSIVO CIRCULANTE 23.433,87

VALOR DO ÍNDICE 14,81

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

ATIVO CIERCULANTE - ESTOQUE 328.763,21

PASSIVO CIRCULANTE 23.433,87

VALOR DO ÍNDICE 14,03

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

ATIVO CIERCULANTE 88.138,21

PASSIVO CIRCULANTE 23.433,87

VALOR DO índice 3,76

ESTRUTURA

endividamento

PASSIVO CIRCULANTE+ E L PRAZO 23.433,87

PATRIMÔNIO LIQUIDO 639.157,44

VALOR DO índice 3,67

São Luis (Ma). 31 de Dezembro de 2022

Eleonel Pereira Costa

Sócio

CPF; 006.483.123-05

Wertwrth Mendes Nascimento

Contador

CRC:011581/MA

CPF:619.186.953-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO

Página 19 de 20
n. 4 Cf

I—^|j
^  fttOrtw '

CONTEM O PRESENTE LIVRO 19 (DEZENOVE) FOLHAS NUMERADAS AUTOMATICAMENTE DE N® 1 A N® 19 QUE SERVIU
DE LIVRO DIÁRIO N° 4 (QUATRO) DAS OPERACOES COMPREENDIDAS NO PERÍODO DE 01/01/2022 a 31/12/2022 DA
FIRMA.

FIRMA: EMPECO LTDA

ENDEREÇO: AVE JOSE SARNEY/ORQUIDEA SANTO/42-A. 20. LETRA B, QUWJRA 227

BAIRRO:

*^1DADE:
ESTADO:

CEP

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CNPJ (MF):

JARDIM SAO CRISTOVAO

SAO LUIS

MA

65055-300

126656274

10.785.173/0001-16

DATA ARQUIVAMENTO DOS ARQUIVOS CONSTITUTIVOS:

N®. IDENT. REG. EMPRESAS (NIRE): 212.0067059-7

EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

28/04/2009

DECLARAMOS SOB PENA DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS AS FOLHAS DE N® 1 A N® 19 DE
ACORDO COM AINSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N® 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

SAO LUIS, 31/12/2022

ELEONEL PEREIRA COSTA

Sócio Administrador

CPF: 006.483.123-05

RG : 1136893994

EMPECO LTDA PESSOA

JURÍDICA CNPJ:
10.785.173/0001-16

WERBERTH MENDES NASCIMENTO

CONTADOR

CRC: 011581

CPF: 619.186.953-34


